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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII - MA

SETOR DE PROTOCOLO
CNPJ 06.447.833/0001-81

Ruar íCA

TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO

Em 16 de novembro de 2022, procedeu-se a abertura do Processo Administrativo n°

0000000710/2022. Conforme solicitação tendo como objeto a Contratação de empresa

especializada para prestação de serviços de construção de laje de galeria para

drenagem de água no Município de Pio XII/MA. Com este fim e para constar, eu,

Wilderlane Araújo de Carvalho lavrei o presente termo que vai por mim assinado.

Pio XII/MA, 16 de novembro de 2022.

. - ●’

ujo de Carvalho
Protocolo.

RUA SENADOR VITORINO FREIRE S/N, CENTRO. PIO XII- MA CEP: 65707-000.
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA DE PIO XII - MARANHÃO

SECRETARIA MUNICIPAL OBRAS PÚBLICAS
CNPJ 06.447.833/0001-81

Pio XII/MA, 16 de novembro de 2022.

Ao Senhor
TELSON DA CRUZ OLIVEIRA

Secretário Municipal de Administração.

Prezado Senhor.

Solícito que Vossa Excelência possa tomar as providencias necessárias para
abertura de processo Licitatório tendo por objeto  a Contratação de empresa especializada
para prestação de serviços de construção de laje de galeria para drenagem de água no Mu
nicípio de Pio XII/MA, conforme especificações constantes no Projeto em anexo.

Atenciosamente.

BRENNA KEROLAYNNE OLIVEIRA DE SOUSA MARTINS
Engenheira civil

CREA-MAN“ 112108700-0

Rua Senador Viloríno Freire s/n, Centro, PIO XII  - MA, CEP: 65707-000.
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CADERNO DE DISCRIMINAÇÕES TÉCNICAS DA CONSTRUÇÃO DA LAJE DA
GALERIA NO MUNICÍPIO DE PIO Xll-MA
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INFORMAÇÕES BÁSICAS DO EMPREENDIMENTO
- Proponente; Prefeitura municipal de PIO XII/MA
- Obra: CONSTRUÇÃO DA LAJE DA GALERIA NO MUNICÍPIO DE PIO XII-MA Características;

Obra pública
— Tempo prováuel para execução da obra:

O prato de execução das obras civis será de aproximadamente 180 dias.

AiidieQíi^IlMiieisi^t>;ro Civil
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SERVIÇOS INICIAS

Placa de obra

Será confeccionada a placa da Obra, conforme padráo.

Será de responsabilidade da CONTRATADA providenciar a afixação das placas de obra e dos

responsáveis técnicos pela execução, em local visível, de acordo com as exigências do CREA.

ADMINISTRAÇÃO E MOflIUZAÇÃO

Administração da obra

Despesas Gerais e de Administração local da obra

Correrão iguaimente por conta da Construtora, outras despesas ejue incidem indiretamente sobre o
custo das obras, como:

Manutenção das instalações provisórias acima citadas.

Administração local de obra (engenheiro, auxiliares, mestres e encarregados, apontadores e
almoxarifes).

Vigias, serventes para arrumação e limpeza da obra. guincheiro, etc.

Transportes internos e externos.

Seguro contrafogo (obra) e seguro de lesponsabilldade civil (construtor), extintores, capacetes de
segurança, luvas, etc.

Diversos: medicamentos de urgência, materiais de consumo, ruptura de corpos de prova, etc.

Caberá a Construtora o estudo do custo-beneffcio quanto ao aproveitamento de água de mina, de

chuva, de reciclagem e aproveitamento do entulho  e outros redutores de custos e desperdícios.

Mobilização e Desmobilizacão

Quanto à mobilização, a Contratada deverá iniciar Imediatamente após a liberação da Ordem de

Serviço, e em obediência ao cronograma. A mobilização compreendera o transporte de máquinas e
equipamentos, pessoal e instalações provisórias necessárias para a perfeita execução das obras.

A desmobilizaçâo compreenderá a completa limpeza dos locais da obra, retirada dos materiais e dos

equipamentos da obra e o deslocamento dos empregados da Contratada.

SERVIÇOS OE TERRAPLENAQEM

Limpeza manual do terreno fc/ rasaagem suoerfldal)

Antes do início da execução dos serviços todo o terreno deverá ser limpo, capinado, isento de
entulho e de quaisquer outros materiais que impeçam o desenvolvimento dos mesmos.

^tólíaísHoiiíeiroiíelis
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t terminantemente proibida a derrubada de arvores sem a autorização por escrito da Fiscalização,
registrada no Diário da Obra.

O material proveniente da limpeza será removido ou estocado. A remoção ou estocagem dependerá
de sua eventual utilização, a critério da Fiscalização, não sendo permitida a permanência de entulho

em limites da área de terraplanagem, ou nos locais que possam provocar obstrução do sistema de
drenagem natural ou da obra,

O controle das operações de limpeza será feito pela Fiscalização, após a conclusão dos serviços.

Escavação e carea em material oara aterro

A escavação será precedida da execução dos serviços de desmatamento, deslocamento e limpeza da
área do empréstimo.

As operações serão executadas utilizando-se equipamentos adequados complementados com o
emprego de serviço manual. A escolha do equipamento se fará em função da necessidade exigida na
execução da obra.

Transporte local de material oara aterro DMT gSkm

O material discriminado no item anterior será transportado por meio de caminhões basculantes.
Adotou-se a Distância Média de Transporte Igual a 5Km.

Espalhamento de material oara aterro

As operações de espalhamento serão executadas utilizando-se equipamentos adequados
complementados com o emprego de serviço manual. A escolha do equipamento se fará em função
da necessidade exigida na execução da obra, estando o solo na umidade em torno de ótima.

Compactação de aterro mecânica

As operações de espalhamento serão executadas utilizando-se equipamentos adequados
complementados com o emprego de serviço manual. A escolha do equipamento se fará em função
da necessidade exigida na execução da obra, estando o solo na umidade em torno de ótima.

A execução da base compreende as operações de mistura e pulverização, umedecimento ou
secagem dos materiais realizados na central de mistura, bem como o espalhamento, compactação e
acabamento no terreno devidamente preparado na largura desejada, nas quantidades que
permitam, após a compactação, atingir a espessura projetada.
São indicados os seguintes tipos dc equipamentos para a execução de Base granular; Motoniveladora
pesada com escarificador; carro tanque distribuidor de água; rolos compactadores tipo pé-de-carneiro,
liso-vibratófio e pneumático; grade de discos; pulvimisturador e central de mistura.

.«-V
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MOVIMENTO DE TERRA

Locação

Para locação da obra deverão ser utilizados marcos e gabaritos que definam o seu perfeito

esquadrejamento e alinhamento, estando a Contratada sujeita, a qualquer momento da obra, a

correção de todos os serviços executados, em caso de erro da locação.

Havendo discrepância entre as reais condições existentes no local e os elementos do projeto, a

ocorrência será objeto de comunicação, por escrito, à Fiscalização, a quem competirá deliberar a

respeito.

Escavação manual de valas

A escavação será precedida da execução dos serviços de desmatamento, deslocamento e limpeza da

área do empréstimo.

As operações serão executadas utilizando-se equipamentos adequados complementados com o

emprego de serviço manual. A escolha do equipamento se fará em função da necessidade exigida na

execução da obra.

Reaterro Manual compactado

Os materiais selecionados para aterros deverão ser de 1* categoria. Deverão ser isentos de matérias

orgânicas, micácea e datomácea. Turfas e argilas orgânicas não podem ser empregadas. O aterro
deverá ser constituído do solos selecionados dentre os melhores disponíveis, não se permitindo solos

de baixa capacidade do suporte e expansão maior que 2 % (dois por cento).

As operações de aterro compreendem lançamento, espalhamento, umedecimento ou aeração e

compactação dos materiais selecionados, estando o solo na umidade em torno de ótima.

Os trabalhos de execução do aterro durante dias chuvosos, deverão ser interrompidos quando a

Contratada não conseguir atingir os quesitos mínimos de compactação, ou por determinação da

Fiscalização.

INFRAESTRUTURA E SUPERE5TRUTURA

Concreto armado Fck 2S MPa. formas armações e desmontaeem

NORMAS

A execução das fundações deverá satisfazer às normas da ABNT atinentes ao assunto, especialmente

à NÕ-51 / ABNT e ao Código de Fundações e Escavações;

Ocorrerá por conta da CONTRATADA a execução de todos os escoramenlos julgados necessários.

MATERIAIS

-Aço:

Conforme NBR-6118/2003 - ABNT, Item 8.3:

En^^h6.ro CívM
CREA 11161ÓD15-6
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As barras de aço não apresentarão excesso de ferrugem, manchas de óleo, argamassa aderente ou

qualquer outra substância que impeça uma perfeita aderência ao concreto.Caso apresentem algum
dos "danos" citados, deverá ser feita ümpeza adequada e a sua deverá ser avaliada e liberada peia

FISCALIZAÇÃO.

Antes e durante o lançamento do concreto as plataformas de senriço estarão dispostas de modo a
não provocar deslocamentos das armaduras. Oeverá fazer uso de espaçadores de armadura para
manter os cobrimentos necessários pedidos em projeto.

A annadura não deverá ficar em contato direto com  a fôrma, observando-se, para isto, o cobrimento

previsto pela NBR-6118/2003, indicado na tabela 7.2 da Norma.

Serão adotadas providências no sentido de evitar  a oxidação excessiva das barras de espera. Antes
do reinicio da concretagem deverão estar limpas e isentas de quaisquer impurezas. A FISCALIZAÇÃO
deverá avaliar as esperas antes de sua reutilização.

■O aço comum destinado a armar concreto, vulgarmente denominado ferro, obedecerá ao disposto
na EB-3/85 (NBR-7480).

As barras de aço torcidas a frio para concreto armado obedecerão também à EB-3 / ABNT.

O aço será do tipo CASO e CA60.

- Aglomerantes:

De cimento: Comum.

● De alta resistência inicial.

Serão de fabricação recente, só podendo ser aceito na obra com a embalagem e a rotulagem de
fábrica intacta. O cimento Porttand comum para concretos, pastas e argamassas, satisfará
rígorosamente à EB-1, MS-1 e MB-516 / ABNT e ao TB-76 / ABNT.

● Agregados (Areia e Brita)

a] Areia

Será quartzoza, isenta de substâncias nocivas em proporções prejudiciais, tais como; torrões de
argila, gravetos, grânulos tenros e friáveis, imourezas orgânicas, cloreto de sódio, outros sais
deliqüescentes, etc.

A areia para concreto satisfará â EB-4 / ABNT e às necessidades da dosagem para cada caso.

b) Brita

A pedra britada para confecção de concreto deverá satisfazer à EB-4 / ABNT - Agregados para
Concreto - e às necessidades das dosagens adotadas para cada caso. Oeverá ser evitado o uso de
seixo rolado na execução do concreto.

● Arame

a) De Aço Galvanizado

CtvH
CREÃr/ll6l6816-6
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Será o fio de aço estirado, brando e galvanizado  a zinco, de bitola adequada a cada caso.

b) Dc Aço Recozído

0 arame para armaduras de concreto armado será fio de aço recozido preto n.« 16 ou 18 SWG.

- Concreto

Disposições Gerais

a) 0 concreto será o produto final resistente e artificíaimente obtido pela mistura racional dos seus
componentes. Todo concreto estrutural será, de preferência, usinado. Neste caso, a dosagem ficará
sob responsabiiidade da concreteira.

b) No caso do concreto ser preparado na concreteira, deverá ser observado:

A concreteira apresentará, obrigatoriamente, guias e Notas Fiscais dos materiais fornecidos e dos
serviços executados explicitando, além da quantidade de concreto, a hora do seu carregamento, a
tens3o (mínima 20 Mpa) e sua consistência, esta expressa pelo abatimento do Tronco de Cone;

Não será permitido qualquer tipo de concreto ou argamassa preparado manualmente;

A concreteira deverá apresentar laudo com as resistências características do concreto e suas
respectivas idades (usualmentc 7,14 e 21 dias). Para isso será necessária a retirada de corpos de
prova para estudo em laboratório especializado,

c) A compactação será obtida pôr vibração esmerada,

d) A agulha do vibrador será introduzida rapidamente e retirada cem lentidão, sendo de três para um
até cinco para um, a relação entre as duas velocidades,

e) O período mínimo de vibração é de 20 min/m3 de concreto.

0 As fôrmas serão mantidas úmidas desde o início do lançamento até o endurecimento do concreto
e protegidas da ação dos raios solares com sacos, lonas, ou filme opaco de polietileno.

g) Na hipótese de fluir aguada de cimento pôr abertura de junta de fôrma e que essa aguada venha a
depositar-se sobre superfícies já concretadas, a remoção será imediata, o que se processará pôr
lançamento com mangueira de água sob pressão. O endurecimento da aguada de cimento sobre o
concreto aparente acarretará diferenças de tonalidades.

● Dosagem

a) O estabelecimento do traço do concreto será função da dosagem experimental, conforme
preconizado na NBR-6118/2003ABNT.

b) Caso não haja conhecimento do desvio padrão Sn, a CONTRATADA indicará, para efeito da
dosagem inicial, o modo como pretende conduzir a construção de acordo com o qual será fixada a
resistência média ã compressão FCK. seguindo um dos três critérios estabelecidos no item 8.3.1.2 da
NBR-6118/2003A8NT.

Hotiroiieyskàii
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Bloco de concreto armado

Cinta em congelo armado

Pilar de concreto armado

Vlaa de concreto armado

lale nré-moldada

As lajes serão pré-moldadas treliçadas, e terão sua altura determinada pelo projeto estrutural,
obedecendo o sentido determinado no projeto da edificação. CONTRATADA não se eximirá em
hipótese alguma das responsabilidades civil e criminal quanto à estabilidade das lajes fornecidas e
instalada na edificação, Todo o processo de cura deve ser realizada com maior critério possível,
visando impedir a perda de água destinada à hidratação do cimento presente na mistura. Deve
tomar cuidados especiais caso a cura seja realizado num período de baixa umidade relativa do ar.
Com objetivo de conter e impedir a secagem prematura, as superfícies de concreto serão
abundantemente umedecidas com água durante pelo menos 3 dias após o lançamento. Caso exista
parte de concreto não protegido por fôrmas e todo aquela já desformado deverá ser curado
imediatamente após de endurecido o suficiente para evitar danos à superfície. A cura adequada
também será fato relevante para a redução da permeabilidade e dos efeitos da retratação do
concreto, fatores que contribuem para durabilidade da estrutura.

ALVENARIA E PAINÉIS

Alvenaria de Vedação

As alvenarias serio confeccionadas em tijolos cerâmicos nas dimensões de 09xl9x39cm, assentados
de meia vez, com juntas de 2cm de forma que a alvenaria proporcione uma estrutura plena e eficaz.
Os níveis das alvenarias estão descritos em projeto executivo.

Terão arestas vivas e superfícies ásperas para maior facilidade de aderência da argamassa, devendo a
alvenaria ser executada rigorosamente a prumo.

Apresentarão resistência suficiente para suportar os esforços de compressão - nunca inferior a 40
kg/cm*.

Serão assentes com argamassa de cimento e barro no traço 1:2:8

Os tijolos deverão ser de primeira qualidade, bem cozido, duros, com dimensões uniformes e não
vitrificados. Apresentarão faces planas e arestas vivas.

PINTURA

Pintura

As superfícies a pintar serão cuidadosamente limpas e convenientemente preparadas para o tipo de
pintura a que se destinem.

MeQjsuyiciíttirDiie!^
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A eliminação da poeira deverá ser completa, tomando-sc precauções especiais contra o
levantamento de pó durante os trabalhos, até que as tintas sequem inteiramenio.

As superfícies só poderão ser pintadas quando perfeitamente secas.

Cada demão de tinta só poderá ser aplicada quando  a precedente estiver perfeitamente seca, sendo
conveniente observar um intervalo de 24 horas entre demãos sucessivas, salvo especificação em
contrário.

Os trabalhos de pintura em locais não totalmenle abrigados, serão suspensos em tempo de chuva.

Serão adotadas precauções especiais no sentido de evitar salpicaduras de tinta em superfícies não

destinadas a pintura (vidros, ferragens de esquadrias, etc...).

A pintura das paredes internas será em tinta aailica PVA (duas demãos), para aplicação seguir a
especificação do seu Fabricante.

A pintura das paredes externas será em tinta látex PVA (duas demãos), para aplicação seguir a
especificação do seu Fabricante.

SERVIÇOS COMPLEMENTARES

Limoeza da obra

A obra será entregue em perfeito estado de limpeza e conservação, devendo apresentara perfeito
funcionamento em todas as suas Instalações, equipamentos e aparelhos.

Na execução dos serviços de limpeza deverão ser tomadas todas as precauções no sentido de se
evitar danos aos materiais de acabamento.

O desentulho da obra deverá ser feito periodicamente e de acordo com as recomendações da

FISCALIZAÇÃO.

Ao término dos serviços, será removido todo o entulho do terreno, sendo cuidadosamente limpos e
varridos os acessos.

Ao término dos serviços, será removido todo o entulho do terreno, sendo cuidadosamente limpos e
varridos os acessos.

CivU
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ENCM6ÓS SÕdAÍS SOBRE PREÇOS DÁ MAO ÕÉ OBRA HORÍSTA 6 MENSAUSTA
I

IT
cõDtsa, I

GRUPO A
i. -

0,00 I0,00INSSAl t
I

1,501.50A2 SESi I
I  ●

1,001,00A3 SENAI
0,200,20A4 INCRA  _

S^BRAE J

salAríò ÊDUCAÇAO
SEGURO CONTRA ACI0e’nteS DE TRABALHO

0,»)0,60AS
2,502.50A6
3,003,00A7
8,003.00FGTSAS
1,001,00

[SJCONCI
A9

f  A
i

17,8017,«>TOTAL ●1
GRUPO 6

0,00r *■* 17,87REPOUSO SEMANAL REMUNERADOBI\
O.t»3.9SFERIADOSD2
0,670,86AUXÍLIO ENFERMIDADEB3
8,33i3« salXrIõ 10,70B4 (
0,060,07UCENÇA PATERNIDADE

FALTAS JUSTIFICADAS
BS

0,560,7186
0,001,46DIAS OE CHUVASB7
0.030,11AUXiUO ACIDENTE DE TRABALHOBB
10,9314,04FÉRtAS GOZADASB9
0.030,03SALÁRIO MATERNIDADE

TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS QUÊ RECEBEM
INCIDÊNCIAS DE A

B IO

20,6649.80B

GRUPOC
3,464,44●AVISO PREVIO INDENIZADO

\VISÕ PRÉVIO TRABALHADO
Cl

0,030,10C2
0,000,00

FÉJIIAS (INDENIZADAS)
'depósito RESCfsSO SEM JUSTA CAUSA

C3
3,073,94C4
0,290,37lINOENIZAÇÃO ADICIONAL

TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS QUE NÃÒ RECEBEM
INCIDÊNCIAS GLOBAIS DEA

CS

6,908.8S IC

GRUPO D
3.63'reincidência OE GRUPO a’S0BRE GRUPO B

^REINODÊNCIA OE GRUPO A SOBRE AVISÒ PRÉVIO
ItRABALHADO E REINCIDÊNCIA OO FGTS SOBRE AVISO
jpRÉVIO INDENIZADO

I8.8601 -1

0.29I0.37D2

3.979,23 1TOTALD
TOrgMfttW»)
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COMPOSIÇÃO DEBDI (%)

● Para cálculo do BDl, deverá ser adotada a seguinte fórmula:

BDl= ({(l+AC+S+R+Gr(l+DF)*{l+L))/(M))-l

Onde;

ADMINISTRAÇÃO CENTRAL

DESPESAS FINANCEIRAS

SEGURO, RISCO E GARANTIA DO EMPREENDIMENTO

LUCRO

TRIBUTOS

AC

DF

R

L

I

DISCRIMINAÇÃO MITEM

ÃPMiKISTRAÇto CENTRALAC
4,00%Administração central

Total AC = 4,00%

DESPESAS FINANCEIRASDF
0,59%Despesas Rnancelras

Total DF a 0,59%

SEGURO, RISCO E GARANTIA DO EMPREENDIMENTOS,ReG

0^0%
0,97%

0,40%

1,77%

taxa de seguros

taxa de riscos

taxa de garantias
Total R=

LUCROL
6,16%

6,16%

Lucro bruto
I

Total L =

TRIBUTOSI

0,65^
B,òb%

PIS

COFINS
2,50%

"4.SQ%|

Í0,65%

ISSQN

CPRB
Total I =

26,41%TOTAL (BDl) =

hàt
Ifhò^ro CtvH
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\^ fiuu IC* ^PROPONENTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII/MA

OBJETO: CONSTRUÇÃO DA UJE CAIERIA NO MUNICÍPIO OE PIO XII/MA

REFERÊNCIA - DATA BASE; SINAPI COM DESONERAÇÃOf AGOSTO- 2021)

MEMÓRIA DE CÁLCULO

SERVIÇOS INIOAISU)

PLACADA OBRA1.1
m’6^3.0Ú2,00 *

administraçAo e mobiuzaçAo
ADMINISTRAÇÃO DA OBRA

2.0

2.1

Mél6.00Quaruididc

mobiuzaçAo2J

UndJ.00Qu:in|idadc

oesmobiuzaçAo2.3
Und1.00Quantidade

SERVIÇE» DETERRAPIENACEM3.0

LIMPEZA MANUAl OE VEGETAÇAO EM TERRENO COM ENKADA.AF.OS/201fl3.1

M’90.S2Areadeimcrvcn(lo

ESCAVAÇAO VEHnCAl A CÉU ABERTO. EM OBBAS OE EOIFICAÇAO. INCLUINDO CARGA. DESCARGA ETHANSPORTE, EM SOLO DE 1'
COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA (CAÇAMBA: 1.2 M* / IBS HP), FROTA DE 5 CAMINHÕES BASCULANTES DE 14 M', DMT OE

Espessura (m)

0.80

CATEGORIA

Área de lrrlerven(3o (m’)
m'72.4290

3.2

,32

CAMINHAO CARHOCERIA 9T, EM VIA INTERNA (DENTRO 00 CANTEIRO ● UNIDADE:TXKM), Af.07/2020

Empolamento (2S3i) (on
Peso especifico

TRANSPORTE COM3J

Escava{3o e carga (m’|

72.42
135.79).2S S

1.50 I

DMTlon
cxkm678.9S5,00135,79 V

ESPAIHAMENTO DE MATEHIALCOM TRATOR DE ESTEIRAS, AF.11/2019

Escavaçapc carga (m*)

COMPAaAÇAO MECANICA OE SOLO PARA EKECUÇAO DE RADIER, COM COMPAaAOOR DE SOLOS A PERCUSSAO. AF.09/2017

Escava(3occarga |m'}

m*90,52

72,42 m'

3.4

3.5

l^WO^WWaONAl OE OBRA. UTIUZANOO GABARITO OE TÁBUAS CORRIDAS POMTALETADAS A CAOA 2.00M - 2 UTILITAÇÕES.

AF.I0/201B

4.0

4,1

Perimeiro de

iniervenclo
S0.7IIP- m21,10>4,29*21,10>4.29 9

tó&Kilawótieini lieis
CivW

vit6i6ei^í
ÊUI



PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL OE PIO Xll/MA

OBIETO: CONSTRUÇÃO 0A LAJE GALERIA NO MUNICÍPIO OE PIO Xll/MA

REFERÊNCIA - DATA BASE: SINAPI COM DESONERAÇÃOfAGOSTO- 2021)

RUBRICA

MEMÓRIA DE CÁLCULO

ESCAVAÇÃO MANUAL DE VAIA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 1,J0 M. AF_02/20114.2

PSnlMíTRO PAPIOES DC « CM

Pl«ji
50,78 mEP 150.78

h (altura) -m

0,S0
base |tn) - CONSIDERANDO BLOCO DE 30CM DE BASEPerímetro (m|

50.78
m*10,160.40 %

Biacos
SÍ<52:5)*54*S5°5«<S7r>S8*S9>Sl0<U>S12*SU<l4«SS5<S16

baselm)Perímetro |m)
>1 (altura) -m

1.50
0,70

m‘0,630.60 X

QUANE

16,00

VOLUME DO QLOCO
m*10,080,63 X

m’10,TOTAL BLOCOS

m*TOTAL ESCAVAÇÃO 20,24

REATERRO MANUAL APILOAOO COM SOQUETE. AF.10/2017

base(m)

4J
h(altura| -m

Perímetro |m)

50,78
m*2,S40.500,10 tX

BiOCOS

Sl*S2xS3«54x55«$«7«S8xS»iS10»Sn«Sl2*SU*S14»SlS»S16

base (m)Perímetro (m)
h (allural -m

0,70
m*0,421,000,60 X

QUANT

16.00

VOLUME 00 BLOCO
m*6.720.42 X

m*6.72TOTAL eicxros

m’9.26TOTAIREATERRO S

INFBAESTHirrURA E SUPERESTRimjRA

MONTAGEM E OESMONTAGEM OE fôRMA OE PILARES RETANGULARES E ESTRUTURAS SIMILARES, PÉ-O.REITO SIMPLES, EM CHAPA OE
MADEIRA COMPENSADA PIASTIFICAOA, 18 UTIUZAÇÔES. Af_09/2020

S.0

S.l

m*137,40Valor ertconirado pro>etQ eslutural (L()

UMA ESTRUTURA CONVENCIONAI DE CONCRETO ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OUARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA OE
SOBRADO UTILIZANDO AÇO CA-50 OÉ 8,0 MM ● MONTAGEM, AF_12/2015

S.2

I

232,80Valor encontrado projalo eilutural (kg)

Civil
C/EíEiT Ili6l6ei5-Í



PROPONENTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII/MA

OBJETO: CONSTRUÇÃO DA LAJE SALERIA NO MUNICÍPIO DE PIO Xll/MA

REFERÊNCIA - DATA BASE : SINAPI COM OESONERAÇAO(AGOSTO- 2021)

MEMÓRIA DE CÁLCULO

ABMAÇAO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TERHEA OU
SOBRADO UmUANDO AÇO CA-SO DE 10,0 MM - MONTAGEM. AF_12/2015

S.3

<41SB,90Valor encontrado projeto eslulurel (kg)

ARMAÇÃO DE PlUR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL OE CONCRETO ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU
SOBRADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 12,S MM - MONTAGEM. AF_12/2015

E

S.4

kg190,40Valor encontrado projeto eitulural (kg)

ARMAÇÃO OE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENGONAIOE CONCRETO ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU
SOBRADO UT1U2ANOO AÇOCA.GO DE S,0 MM ● MONTAGEM. AF_IÍ/Í015

S.S

kg131,90Valor encontrado projeto estulural (kg)

USINADO BOMBEAVEl, CIA^E OE RESISHNCIA <2S, COM BRITA 0 E 1,UUMP e 100 ♦/-10 MM, INCLUI SERVIÇO DECONCRETO
BOMSEAMENTO |N8R 89S3)5.S

m’13,80Volume encontrado no projCto estulural (m’l

LANÇAMENTO COM USO DE BOMBA, ADENSAMENTO E ACABAMENTO DE CONCRHO EM ESTRUTURAS. AF_12/20155.7

m*U,80Volume encontrado no projeto estulural (m*)

LAJE PRÉ-M0U3A0A UNlOIREaONAl, BIAPOIADA, PARA PISO, ENCHIMENTO EM «RÃMICA. VK30TA CONVENOONAU ALTURA TOTAL
DA LAJE (ENCHIMENIOtCAPA)«(8»4). AF_n/2020

5.10

m’90,52ÉÃrea

ALVENARIA E PAINÉIS

ALVENARIA OE WDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA VERTICAL DE 9X19X39CM (ESPESSURA 9CM) DE PAREDES COM ÃREA
IJQUIOA MAIOR OU IGUALA 6M» SEM VÃOS E ARGAMASSA OE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. AF.06/2014

‘Alvenaria lateral

S.0

6.1

4,29 m4.29Perímetro (m)
Mmj

enteo são (m)

0.50 m

h(m)
m’2,15Q.SO4.29 1

m*2.15zArea

ESQUADRIAS OE MADEIRA, ALUMÍNIO E VIDRO7JI

FIXADO EM VÃOS DE JANELAS. FORMADO POR BARRAS CHATAS OE 25X43 MM. AF.04/2019GRAOILEM FERRO7.1.1

m*0,40Quantidade



PROPONENTE r PREf EITURA MUNICIPAL DE PIO XII/MA

OBJETO: CONSTRUÇÃO DA lAJE GALERIA NO MUNICÍPIO DE PIO XII/MA

REFERÊNCIA ● DATA BASE: SINAPI COM DESON£RAÇÃO(AGOSTO- 2021)

RU8RI ;a

MEMÓRIA DE CÁLCULO

PINTURASU>

APLICAÇÃO E UXAMENTO DE MASSA UATEX EM PAREDES. DUAS DEMÃOS. AK_O6/20W
1 lidotAlca de Alveniríj lolal

S.l

2.IS m’2.1S1,00X

m*415Arej tolll dc lltarneflloím^

APUCAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACHIUa EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_06/2014S.2

m*2.1SÂrea total de ernaiMfflemo “ pJnlura (m’) a

SERVIÇOS COMPLEMENTARES90

LIMPEZA DA 08RA9.1
m’9042Area de limpe»

wtwfü Givií
Xli6l58lS-e

eío'
CKi



RUBnCAPROPONÍNH : PREFEITURA MUNICIPAL OE PIO XII/MA

OBICTO; CON5TRUCAO OA LAJE GAURIA NO MUNidPIO DE PIOXII/MA

REFERENCIA ● DATA BASE : SINAPI COM DE$ONERACAO{ACO$TO- ]021)

BOU26A1H

LOCAL município DE PIO XII/ARA ENCARGOS SOUAIS<SS,eS%

PLANILHA ORÇAMENTARIA

Pr«(4(MtlrÍe Prrf«UraiHe

««mtOC coffiBOI
UNO I QUMT. nl(0 TOTALMSCOCAOniu KfFCAtaaA

I

'.r'’~T7jAaw!— t'■láÜwiwiHWAIt !. t-1La
n$.6\ÍU,9%u>cm Ml KAdOAMMl.t

f

IChU
S 317.20mCs I <40.00 &S6J0«J30Cm-002 ADMlWTUAÇAODAOtM

CmÔ03 UCMCAÇAÔ

CPU *001 0Í3MO6MZACÀO

2 I
4SSJ3

<S0^

4U^>M2.7Í

m,7i

UNO 2X0U
UNO 1X023 !

I 1. ASMJ7
jaüwcpsptTWAPUKAgoA. . ■ ● . ^

IIWA(2A MAWUAl D( VfSnAClO M TCMENO COU |N»DAAF,OS/)01I

'iSCAVACAO V««nCAl A «U AMFIO, (M OMAI OE IIXIICAÍAO. W.'1'.INPO CAPtiA
DUCAAGA(T1tA<>^0«tL.IUS0U>DCl>CAtlC0IUACC<AtKAVA0CIWH««AuuCA
IHAWFOill COM CAUIUnlO CAAAOMBAT7. IM VW !●.««« (MMPO 00 CAM«>»0

■ UWN>ADi;T«ail A»_í’i30»       _ - - .

liMUUMNIOMUAIllUllCDUIAAIMH(L1tnu>% AI_1I/>0IT   _
”'CÕMFÃãÃ^UtcI»iÍãr6rÍblOFAAÃt«CUCÍÕWÃAOAACÕUCOMPAaAÒM

_0ÇJDU:KAK»tll»tó^_O5í>Ol7   , ^

^  W OMA. URUÍÃí«0 CAÍARPO Bt TiiUAS COAmBAi
-„.,is

NWTAUTlOAiAaOAJ.OOM- J UmiíACOES AF.IO/Mll
EKAVACAO MAWíAl E)£ VAIA COM PAO»UK»0Atlt MtHO» 00 K5UAI A l.M M
AE oj/]an
'«CATUtMMAKUAlAPIlOAOOCOMSOQUtrE-AF.lOTOi;

iXX
aix72X190X2 2XftU29^24H

1X92427242 lt»4Ml ;U>122012
1

3ft97.)7S.74A.U671.91TIO.« .11 IOOM9

10162UO0X9Mi 90.9234 tOCS74
m.792X6 24072.429X133S

 i—Esa:
2 794.9341.54 55 049171M990994.1

l 2M.431020 63.462034Ml9339842
196.212M79.26 10,43M396999«X

EUSIEZ-w»-3ÜS>=í -grtESL» i'
MONEASEM t DLSAAOMTACEM M IAAUA 0( NUmH «EIANGUlARtS L tSIRUtUFAS
ilMUAIIES. Pf.e>«EltO SMWS, EM CHAPA M MAOfIPA COMPtWAC» PlASTHlCAOA,
IIUmiEACÚES AF Oa/TOM

'aRUACAO C* NIM OU VGA OE UMA ESHUIUIA CCWBHOONAl £« COHCÍEIO
ARMACO (U UMA EOlfiCACAa KFREA IM SOBAAOO IIHUEANDO ACO CA-U Dt M
MM -MONTAGEM AF BJ/JtiS   .

 'ÁÃÜACCb Òi «lÃli OÜ VIGA Df UMA ESTBUrUAA COWTMOONAl OE COMCAtlO
AAMAOO EM UMA tOUlCAdO ««"L* 0« tOSAAOO UIHUANOO AJO « W 0£ 10,0

SOU,II40.70117.40 17.20M21
92443$.3

4I2Í.3720.742Í2XO IMlKG9277792

2.976.2016,7314.62l».90K6937»93
MMMOWTA6IM.M 11/» Í5  __
ftUMACAO Dl rilM OU VKÍA Ot UMA (StKUTUM COWINOONM OC C0NC8I10
AKMAOO (M UMA T(MrA OU SOI9AOO Umi/M»0 ACO (A SO 06 12.9
MM<M9NIACIM.A3 12/203$
AflWACiO OC OU V»0A Ot UAM tStWtUtt COSiVlMOON/4. tit <0«9tU>
AAMAOO CM UMA CCNUCXAO Um A OU SOOBAOO UTUUAWDO A<ü CAAC Of 50
MM ● MOmAGI . A7.12/3019
CO«KTÔ U$rtlADO BOMICAVtU ClASSí « MMiIí7*<IA Cí>. COM lAllA 0 C 1,

'  51UMA● 100 V- 20MM
UKCAUtmo COM ilio 06 OOM6CÃOr»ttÂMÍÍHTOf AGMlAUtNTO OC CONCOCTO fM
tSTRUTUfUV ATJ2/201S

ÜÜ6H50   . .. .  . . . .
"*ÍÃi*B MljkAftOAO* uWCiilíOOMl. 9UPÒÚO*. fAM Miò. CKCHiMIMTO IM

CCAiMtCA, VIMIA COWtHClONAU M1UM fOTAl OA LAJt ítNCMlMtNIO«CAPAl  ●

,  AM3/2O30   . .

6 199.95IS.UU.H390.40KO9277954

2922.9022.1617.93U1.90KG9277555

721B.90$»X64134011.9096 1527

263.64274021.9913,80Ml57 97674
1

19.W7.61173.02 21B.7190,92M21019635.10

V  ~T L_. Mna!p.yrjsniirr.r?Trfi
»y. 4±£7,
AIVCNJUIA OC VlOACiO OC 810C09 atMJKOS FURADOS NA NftHOCAi OC 9K19K39CM
ItSíliWRA 90*) OC PARIM5COM XRtA líQLIkOA MàiOR OU ICUAIA 6M' MM Vl« S
AAaAMAlSAOf ASM>ÍTAUtKfOCOM«ÍPAROfM9rOMt)U Af,06/2014

123.7357X52.15 45.53M2874776 l

tIl I U
GKAOC CM FOno Vn/^ fM V6C6 « íANfUS, FOAM^ PO" 8AAAAS CMATAS 04

70 X 1
2904762647495.390.40M2 .99M17.1 l

25644 MM 41.040019

.4iiáêCo;^MostfifO(!e!£?
lii«mnhE..r.) Civi<

CKE^1ti6l5C15-6



RUI RICA

PROPORCNTE ! PRÍFEITUIU MUNICIPAL OE PIOXN/MA

OeiETO; CONHRUÇAO OA LAJE GAURIA NO MUNICÍPIO DC PIOXII/MA

REFERCNCIA - DATABASE; SINAPI COM DESONERACÍO(AGOSIO- 2021)

BOItKAlK

lOCAUMUNICiPIO DE PIO XII/MA ENCARGOS SOCIAIS>SS,&BK

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

PrafaUMÜrto PrtcoUrtMsj
MwilOI camICN PM^ TOTMülUKtkO QOAHf.UKOAirtRÍNOArriM

ií.Twc». 4^.tD

APUCJ^EinUWIwroOlMASiAUnxiUPAtEDf^ DUASDfUUd$ 77^37.1 S 9M lí.57U2 ,tt

AHfCACid MANUAL M MKTUU COM TiNfA UítX ACHÍüCá EM PAACOU. &JAS' M.102M ttiiU2 '
,0CM*OiA»-06/WI

«]

iBWWttlgMMaLjj 4
M3 1

347.!}}.t6 7.7390^CPUOeS UMPC7ADA07AA9.1

KS 67.U9JPiTOTAl CeRALDA^tAHIiHA

tnirw»eMi« m4.wmd(»Unt»«AQ««r«*t« 04r<M*

K6MI. KAA, ai9e*.»mbfO«# 7Ú71

íhb.fj Ciy»

Uí6l6ei6-fi
Ê>,

CRI
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RUORI' A

)

KOPOMfOE: mmTVU IriUNiaPAl M fto n/M*

OBJÍTO: conmwio da UUCSAURIA MO MÜNICinO 0£ PK) MII/M4
tUfintNCU ● DATA BASf : SINAPICUM OC^ONIRAÇAO (ACOSTO' 20211

WU.M
lOCAl MUMCIPIO oe Pto Xn/IAA erKAAGOS SOCUI$«RS.M«

OtONÒCAAMA riSKO ● TNANUIRO

t— MD6AL
VAL0A(Pt$|DSCRMNACAO da 2TATAIT(M T>♦]●L»

1.U lODK1Q y«ytçostiCiA4

2£ AOMMGrAACAO ( MOIKUACAO

iO SdCVtCDSHTtMAPUMdM

2 37)^

S.52A.W

ZJ. a%»«2$«kii

\WÍ1^1

TO»S»WOV«1ifnO»ftP4A 4.43S,S0AO ^
SO

{
RTA.teSO ftfU(tT«&inHtAtS<»fB$TIRmJIU 49.9U^i

WR0.J8ou iALVCWUilA E PAMdS

2Sa47
]0D%0.177.0 GMOf
Í«R0.WwruM 61.1340

r ICO»0,T>0 0 aavRCRúOWMíurwiim 247.12

U2S.O.2UI13A0»ÒÍ7M
fOTA^PAW^lS
"mfrngmTr^
[TOT^ACUMlMDCt
EMKEwuaaaMiam.

STMu«4kPW»_

j... .*á»LM»
HJSrjZ BAJMa CLSC&e

WA»»7A»«4»ILO»



RUBI ICA
PROPONENTE: PXEFEmjR* MUNiaPAl DE PIO XII/MA

CajETO; CONSTRUÇiOOA lAIE CAIEHIA NO MUNIC/PIO OE PIO KII/MA
REfERÍNOA ● DATA BASE: SINAPI COM OE5ONERAÇÍ0(AGOSTO- 20J1)

BOI<26,41K
LOCAI: MUNICiPIO OE PIO XII/MA ENCARGOS SOCtAIfr-ES.eSS

CURVA ABC

KDOSUWriM
AWMUtACe

OaesifkacAoNOOMRinMUND ' PAECO TOTALDiscmcEoITEM

MÍ/mMOAOA UXeUtOONAl. MAPOUOA. PARA PIU. I4CMUENT0 EAI

CERAAHCA, VIOOTA COMVENOOKAL. altura total ba LAIE |E»»CH.MTHT0«CAPA) »

(●●ala; ii/MTO
»*ic»ciouaHAooBOM»uviuciASHi>eRtasTiiiciAa5,co«8»irAat t.sLUMP
.im./-MMM.WClUHOIVIIOOt IOUWAUTWTO(IIWW»l|  - —„

■ iÍMACto b€'PlÜÁ'ÕÜW*õrõruMA UlRUruRA tCNVlMClONAl « COWRETO;
' APUAOO lU UMA CUOCACAOTÍRPEA OU SOBRAM UT^iUNOO A<0 CA M OE LTA 1
'tMHTACIU [ BESWONTACfM M »Ô«A»A DE PAARES RETANBIAAAIS E CSIPUTUUS:
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COBRANÇA DE A.

Pagador
PREFEITURA MUNICIPAU DE PIO XII

CPF/CNPJ
06.447.B33/0001-81

Endereço
RUA Dr. José Buomel. S/N, Proximo a Praça do Govião

Canlro - Pio XII - MA ● 65707000

O
oc

RUB(i CA

CREA-MA
Conselho Regional de Engenharia e
Agronomia do Estado do Maranhão

CNPJ; 06.062.038/0001-75

AvenUa dos Kolandeses. Ouadia 35,
Lolo 8. CaSrau. São LuisrMA

CEP- 65071460
T«: » 55 (96) 21064300

Represonloçâo numérica:

Agencia I Cddigo Beneficiário
0027/052261-9

Parcela

LVencImentNOmero do Documento
1400000B303799771-6

Valor do Documento
RS 233,94

Data Emissão
30/03/2022 i1022

1/1

Detalhas da Cobrança
ART - ANOTAÇÃO OE RESPONSABILIDADE TÉCNICA

O
RECIBO DO PAGADOR

^CAÎ  4tt04-o| à

Aulenlicaçáo Mecânica

Indisponível
VsncfanenioLocal i)« PaçanwHo

09/04/2022LIMITE#PREFERENCIALMEj ,S

T Aç4a^ / C6^90 Baneftcünoj^fteAciúnp
'Maranhão Q027/OS2261-9lenharla o AgroílEA-MA ● Cons^H Regional d

NoMd NúmeroD*(a PrecMMntnU)

13/05/2022
Oc^ Oocum*fitQ

14000008303799771-63o;o3n
1 VMar Moeda (a) Valer do DecumenloOuanlidade Moeda
X 233^

(●)0e«ccnto
,0 RECEBER APÓS O VENOUEHTO

(■) Ouusi Ooducdos/AMlimenta

(*) Mom/IMta/juros

(>| Outret AcréscmoaUnMade ecneSdada
Engenharia e Agronomia do Estado do MaranhãoCREA-MA - Conselho Reg1

06.062.038/0801-75
Avenida dos Holandeses. Quadra 35, Loto 8. Calhau, São Luis/MA

(a)ValorCoC(ado

Pagador
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII I Contratante: Prefeitura Municipal do PIO XII
86.447.833/0001-81

RUA Or. José Buornot, S/N, Proximo a Praça do Gavião
Centro ● Pio XII - MA - 65787000 Cõdiso de Bal«a

FICHA DE COMPENSAÇÃOAulanBcaçio MecânicaCódigo da Bami
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART ^ D C  A é_ IüI A
Lei n<>6.4S6, de 7 de dezembro de 1977 V-fVCA% l*IM

ART OBRA /

N° MA20

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
I

1. RMOonaivtl TSenko

ANDRE GOHCALVES MON1TIRO DE UMA

Titulo profesional: ENGENHEIRO CIVIL RNP: 1116159155

Regisino: 11161S91SSHA

 2. Dado* do Contrato ______

Contratante: Prefallura Municipal da PIO XII

RUADr.Joai Buomat

Contplamento: Proximo a Praça do OavUio

Odade: Pio Xii

CPF/CNPJ: 06^7.83M001-«l

N*; S/N

Bairro; Centro

l/F: MA CEP: 65707000

Celebrado em 20/03/2017

Tipo de contratante: Peaioa JurWlca da Olrailo Público

CCMitrato; Nio especificado

Valor; RS 67.189,80

Ação Insliludonal; Outros

 3, Dados da Obra/Sarviço

ESTRADA br

Complerrtenlo:

Cidade: PIO Xll

Data do Inicio: 31/01/2022

FinaBdods: Cultural

Pro^lelário; Prafaitura Municipal da PIO XII

4. AtIvIdadB Técnica —

Bairro: CENTRO

UFlHA

PrevisAo do tórmlno: 30107/2022

COdigo: undtfined

1 -Asseasona

80 - ProielO > GEOTECNIAE GEOLOGIA DA ENC^NHARIA  > OBRAS DE TERRA » DE OORAS DE
TERRA > #3.3.1.9 ● TERRAPLENA6EM

80 ● Projoto > CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES » DE EDIFICAÇAO > «1.1.1,1 - DE
ALVENARIA

35 - Elaboração de orçamento > GEOTECNIA E GEOLOGIA DA ENGENHARIA > OBRAS DE
TERRA > DE OBRAS DE TERRA > «3.3.1.6 -TERRAPLENAGEM

35 ● EbboraçUo de orçamonto > CONSTRUÇÃO CIVIL » EDIFICAÇÕES > DE EDIFICAÇAO >
«l.l.l.l -DEAL\®1ARIA

N®: Sm

CEP; 6ST07000

Coordenadas Geográficas: -3.820932, -45.243103

CPF/CNPJ: 06A47.933/0001-<1

Ouenbdade

72.42

Unidade

m*

m'2,IS

nP72.42

2.16 m*

Apús a condusAo das aUvidados lacnicas o pnifissional deve procoder a baixa desta ART

___ 5. Obsarvaçôea ■

PROJETO E OHÇA/dENTO OA CONSTRUÇÃO OALAJE GW.ERIA NO MUNICÍPIO DE PIO XIVMA

 6. Oecleraçôcs -

- Clausula Crytipromiasóna: Qualquer eonftto Ou Bigto onginodo do peosonte conBeio, bem como sua tnletprotaçto ou execução, será resolvido por

arbitrasem. do acordo com a Lnl no. 9.307, do 23 do solombro do 1990, por melo do Contnj do Modloçáo  e Arbilregem - CMA vinculado ao Crea-MA.
nos teriTKis do respectiva regulamento de arbitragem que. exprsssamente. as partes declaram concesdar.

áftiífioííAftHoíiteL^oèí
C

I?*
 7. Enlidede de Classe -

SENGE - SINO. DOS ENGENHEIROS 00 MA
ngent BtiyCivif-

CREA thl6lí01&-8
 9. Assinaturas . . -

Declaro serem verdadeiras ss informaçdes aesna
● CPF:047.374.«S34SANOflE GONÇALVES

dedo

Pivrethirs Hur.Mlpel cw PIO UI -CNPJ: 0e44r.SUiD04(41lUULocal

9. InforTnsçbea

 10. Valor

Valor dn ART; R5 233.94 Nosso Número: 6303799T71Valor pago: R$233.94Regislreda em:

A svientiodjde OMie ART pooe ur >«Vc*<u sm. mtps/.crssvns Moccom br/puteoV, com ■ cxsv* SZ7(d
Im(>tsssosm.l3d5r2022*taS33SOo<r.9 1T0.247M95

■CREA-MA4 sr"^*«'<»*«ri**

falBcertoKoGcTMmo tf

Fm (9S) 21064300

tryf» 9<iamsi org bf

r« <«6>21C643M



PREFEITUR4

Ccstão que Realiza
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA DE PIO XII - MARANHÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ 06.447.833/0001-81

RUBRI

ATESTADO

Atesto para os devidos fins de prova em cumprimento ao Art. 7®, § 1° e
§ 2° Inciso 1 da Lei Federal n° 8.666/93 e alterações posteriores, que APROVO o
Projeto Básico visando a Contratação de empresa especializada para prestação de
serviços de construção de laje de galeria para drenagem de água no Município de Pio
XII/MA.

Pio Xll/M, 7 de novembro de 2022.

^^íefSon da Cn
Seõre^rio MunicipjtTde Administração

liveira

JoycK^a Morais
Ermafíeira Civil

CREA^A: 1120157730

Rua Senador Vitorino Freire s/n, Centro, PIO XII  - MA. CEP: 65707-000.
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\<

CtstSo que Realiza

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA DE PIO XII - MARANHÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ 06.447.833/0001-81

Pio XII/MA, 17 de novembro de 2022.

Ao
Setor de Contabilidade

Prefeitura Municipal de Pio XII - MA.

Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de construção de
laje de galeria para drenagem de água no Município de Pio XII/MA, valor estimado total dos
serviços de R$ 67.189,80 (sessenta e sete mil cento e oitenta e nove reais e oitenta cen
tavos). Solicito informações sobre a existência de Dotação Orçamentária, Saldo e Impacto
Orçamentário e Financeiro para procedermos à abertura de processo licitatório, conforme
solicitação constante nos autos.

Atenciosamente,

Te veira
de AdministraçãoMunid^afc

Secretário

Rua Senador Vitorino Freire s/n, Centro, PIO XII  - MA. CEP: 65707-000.
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CtfsMo que BeoUzú

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA DE PIO XII - MARANHÃO
DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE

CNPJ 06.447.833/0001-81

o o

RUB «ICA

DESPACHO

Ao Senhor
Telson da Cruz Oliveira
Secretário Municipal de Administração

Informamos a vossa senhoria que após recebermos sua solicitação para Contratação de
empresa especializada para prestação de serviços de construção de laje de galeria para drena
gem de água no Município de Pio XII/MA, e após aprovação do Projeto Básico e confirmação a
existência de Dotação Orçamentária para a despesa supracitada.

Diante do exposto, solicitamos a vossa senhoria que na qualidade de Ordenador de Des
pesas, providencie a exigência do Inciso II do Art. 16 da Lei Complementar n® 101/2000, para
continuidade do processo, para constar encaminho os autos do processo.

02 11 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PUBLICAS
02 11 00 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PUBLICAS
04 administraçAo
04 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL
04 122 0040 ADMINISTRAÇÃO GERAL
04 122 0040 2038 0000 FUNCI. E MANUT. DA SECRETARIA DE OBRAS PUBLICAS
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURlDICA

Saldo; R$: 120.040,20 (cento e vinte mil quarenta reais e vinte centavos).

SUPLEMENTAÇÃO: SIM { ) NÃO ( X )

Pio XII/MA, 18 de novembro de 2022.

Atenciosamente
RICKJOSE DE
MELO
ARAUJO:04119184

Assinado de forma digita]
porRICKJOSEKMELO
ARAUJCMM1I9IS43S6
Dados; 2022.11.1B
09fl606

Rick José de Melo Araújo
Diretor da Divisão de Contabilidade

MA-013931/0-4

358

Rua Senador Vitorino Freire s/n, Centro. PIO XII  - MA, CEP: 65707-000.
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Cestdo 4UV RtBliza

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA DE PIO XII - MARANHÃO
DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE

CNPJ 06.447.833/0001-81

DECLARACAO SOBRE ESTIMATIVA DO IMPACTO ORCAMENTÁRIQ.FINANCEIRO

Declaro, para os fins no inciso I do artigo 16 da Lei Complementar n.° 101 de 04 de maio de
2000, Lei de Responsabilidade Fiscal, a estimativa de impacto orçamentário-financeiro da Con
tratação de empresa especializada para prestação de sen/iços de construção de laje de galeria
para drenagem de água no Munícipio de Pio XII/MA, tem indice de comprometimento orçamentá
rio-financeiro de 55, 972749% no elemento de despesa 3.3.90,39.00 Outros Serviços De Tercei
ros - Pessoa Jurídica.

Pio XII/MA, 18 de novembro de 2022.

Atenciosamente.

RICKJOSEDEMELO
ARAUJO:041191843

forma digital oor
RfCKJOSEDtMELO
AAAUja04ll9IM3SS
Oados: 2022.11.18 09<«:15 43 00'

Rick José de Melo Araújo
Diretor da Divisão de Contabilidade

MA-013931/O-4

58

Rua Senador Vitorino Freire s/n, Centro. PIO XII  - MA, CEP: 65707-000.
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) I %●o 'f'Cestáo que Reo(/jr<2
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA DE PIO XII - MARANHÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

CNPJ 06.447.833/0001-81

&) PA(3. N»s o>o oü

RUBRICA

DESPACHO

PioXIl/MA, 18 de novembro de 2022.

Ao Excelentíssimo Senhor
Aurélio Pereira de Sousa
Prefeito Municipal

Senhor Prefeito

Encaminho a vossa senhoria os autos do processo juntamente com a

Declaração em cumprimento ao inciso II do Art. 16 da Lei Complementar n° 101/200,

objetivando a Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de

construção de laje de galeria para drenagem de água no Município de Pio XII/MA, para

às cabíveis providencias, conforme segue em anexo.

Atenciosamente,

..--^feoTfaa Cruaíoíiveira
Secretário Municip^rae Administração

Rua Senador Vitoríno Freire s/n, Cenfro, PIO XII  - MA, CEP: 65707-000.
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Cestõo que ReúlUa
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA DE PIO XII - MARANHÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ 06.447.833/0001-81

DECLARAÇAO DE ADEQUAÇAO ORÇAMENTARIA E FINANCEIRA

Pio XII - MA, 18 de novembro de 2022.

Na qualidade de Ordenador de Despesas, no uso de minhas atribuições

legais e em cumprimento às determinações do inciso II do artigo 16 da Lei Complementar

n® 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), DECLARO, que a despesa relativa ao

objeto Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de construção

de laje de galeria para drenagem de água no Município de Pio XII/MA, possui adequação

orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade com o

Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentária (LDO), sendo que a

mesma não ultrapassará os limites estabelecidos para o exercício financeiro de 2022.

Atenciosamente

Telson da Cri
Secretário Municioaf

;t2^liveira
de Administração

Rua Senador Vitorino Freire s/n, Centro, PIO XII  - MA, CEP: 65707-000.
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Cestáo qus PcaJJza

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA DE PIO XII - MARANHÃO

GABINETE DO PREFEITO
CNPJ 06,447.833/0001-81

AUTORIZACAO

Ilustríssimo Senhor
Telson da Cruz Oliveira
Secretário Municipal de Administração
Nesta Prefeitura Municipai,

Na qualidade de Prefeito Municipal, AUTORIZO á abertura de
processo licitatório, lendo por objeto a Contratação de empresa especializada para
prestação de serviços de construção de laje de galeria para drenagem de água no
Município de Pio XII/MA, de acordo com o regimento disposto na Lei n° 8.666/93,
Decreto Federal 9.412/2018, Lei Complementar n° 123/2006 alterada pela Lei
Complementar n° 147/2014 e Lei Complementar n° 155/2016 e demais disposições
legais.

Junto aos autos do presente Processo do Administrativo n°
0000000710/2022, o Ato de Designação do Secretário Municipal de Administração,
conforme seguem em anexo.

Pio XII/MA, 21 de novembro de 2022.
Assinado deforma digital
por AURÉLIO PEREIRA OE
S0U5A;83314440359

Dados: 2022.11.21

AURÉLIO PEREIRA
DE
SOUSA;8331444035
9  10:í6:M 03W

Aurélio Pereira de Sc
Prefeito Municipal

ousa

RUA SENADOR VITORINO FREIRE S/N. CENTRO. PIO XII  - MA CEP. 65.707-000.
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RUÍ» IICA

Ceitie que Realize

Portaria n“ 004/2021

Pio XIÍ (MA), 01 de janeiro de 2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PIO XII, Estado do Maranhão, AURÉLIO

PEREIRA DE SOUSA, no uso de suas atribuiçMS legais que lhe confere a Lei Orgânica do

Município de Pio XII/MA,

RESOLVE:

Alt. r- Nomear TELSON DA CRUZ OLIVEIRA, RG n“ 014863072000-2,

CPF n" 938.122.053-00, para ocupar o cargo de provimento em Comissão de SECRETARIO
DE ADMINISTRAÇÃO, com lotação na SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO, parte da Estrutura Administrativa do Poder Executivo de Pio XII,
Estado do Maranhão, conforme Lei Municipal n“ 015/2005;

Art. 2"- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito Municipal de Pio XII, Estado do Maranhão, ao primeiro dia do
mês de janeiro de 2021.

AURÉLIO PÉREIRA DE SOUSA

Prefeito Municipal de Pio Xll/MA

Ru.t Senador Viorino Freire, s/n’ - Centro - fío XII (MA) - CF.P: 65707-000
CNPJ11“ 06.447.833/0001-81
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Código identificador'. c79b5blcl87fíd6ábbfG9B2691aelfba
O PREFEITO MUNICIPAL DE PIO XII, Estado do Maranhão,
AURÉLIO PEREIRA DE SOUSA,

logats que Iho confere a Lei Oc^
XII/MA.

|Qb^as atribuições
o ̂(^Itlcipio de Pio

\O \●T
PORTARIA N* 001/2021

w
o PREFEITO MUNICIPAL DE PIO XII, Estado do Maranhão,
AURÉUO PEREIRA DE SOUSA, no uso do suas atribuições
legais quo lhe confere a Lol Orgânica do Muofcfpio de Pio
XII/MA,

'pA®'. N" OsRESOLVE: o o\r.
^nparo cargo

cretAria de
Art. 10- Nomear FRANCISCAALVESGÉ^^

RG qO 411911. CPFn» 205.62(h473^^.7para
de provimento em Comissão de
PLANEJAMENTO, ECONOMIA B CE
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ECONOMIA E GESTÃO,
perte da Estrutura Administrativa do Poder Executivo de Pio
m. Estado do Maranhão, conforme Lei Municipal a* 015/200S;

IIVEIRA

,0, com lotação na
RESOLVE;

Art. 1»- Nomear EUSIÁRIO SOUSA OLIVEIRA, RC n«
059411152018-3, CPF n« 226.141.333-53, para ocupar o
cargo de provimento em Comissão de CHEFE DE GABINETE,
com lotação no GABINETE DO PREFEITO, parto da Estrutura
Administrativa do Poder Executivo de Pio XII. Estado do
Maranhão, conforme Lei Municipal n® 015/2005;

Art. 2®- Esta Portaria entra cm vigor na data de sua publicação,
rovogadas as disposições em contrário.

PÜBUOUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.Art. 2®- Esta Portaria entra em vigor ne data de sua publicação,
rovogadas as disposições em contrário. Gabinete do Prefeito Municipal de Pio XII, Estado do

Maranhão, ao primeiro dia do mês de janeiro de 2021.PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito Municipal de Pio Xll, Estado do
Maranhão, ao primeiro dia do mês de janeiro de 2021. AURÉUO PEREIRA DE SOUSA

Prefeito Municipal de Pio Xn/MA

Pubiícodo pon £Lf5l4iUO DE SOUSA OLIVEIRA
Código identificador; B76ce4BBS7d9f48921ffaSl 131cblb4d

AURÉLIO PEREIRA DE SOUSA
Prefeito Municipal de Pio XII/MA

Publicado par; EUSIÁRIO DE SOUSA OLIVEIRA
Código identificador. 6d8d0e93bdlaS9888824a92746O9fb0b PORTARIA N° 004/2021

O PREFEITO MUNICIPAL DE FIO XII, Estado do Maranhão,
AURÉLIO PEREIRA DE SOUSA, no USO de suas atribuições
legais que lhe confere e Lei Orgânica do Município de Pio
XII/MA. í

PORTARIA N* 002/3021

O PREFEITO MUNlCIP/a DE PIO XU, Estado do Maranhão,
AURÉLIO PEREIRA DE SOUSA, no uso de suas atribuições
legais quo lhe confere a Lei Orgânica do Município de Fio
XII/MA,

RESOLVE;

Art. 1»- Nomear TELSON DA CRUZ OLIVEIRA, RG n®
014863072000-2, CPF n« 938.122.053-00, para ocupar o
cargo do provimento em Comissão do SECRETÁRIO DE '

Art. 1®- Nomear FRANCISCO FABILSON BOGEa(^ ADMINISTRAÇÃO, com lotação na SECRETARIA MUNICIPAL
n« 0260896620030, CPF n» J DE ADMINISTRAÇÃO, parta da Estrutura Administrativa do

Poder Executivo de Pio XII, Estado do Maranhão, conforme Lei
Municipal n» 015/2005;

RESOLVE:

1
PORTELA, RG
031.530.053-11, para ocupar o cargo de provimento
Comissão do PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO, ConS
lotação na PROCURADORIA DO MUNICiPIO. parte £
Estrutura Administraüva do Podor Executivo de Pio XII, Estado
do Maranhão, conformo Loi Municipal n® 015/20Q5; ,

em

Alt. 2®- Esta Portaria entra om vigor na data de sua publicação,
rovogadas es disposições oro contrário.

Art. 2«- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicaçã^
revogadas as disposições em contrário.

PUBUQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito Municipal de Pio Xll, Estado do
Maraukão, ao piimclro dia do mõs do janeiro do 2021.PUBLIOUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

\
Gabinete do Prefeito Municipal do Pio Xll, Estado do
Maranhão, ao primeiro dia do mâ> de Janeiro do 2021. AtmEUO PEREIRA DE SOU6A

Prefeito Municipal de Pio XH/MA
7

(AURÉUO PEREIRA DE SOUSA
Profolto Municipal da Pio XII/MA

Publicado por; EUSIÁRIO DE SOUSA OUVEIRA
Código identificador. dQd8da0dlc0ef7deca079dcal76714a0

Publicado por EUSIÁRIO DE SOUSA OUVEIRA
Código identí/Icadon 6a/d6b3a75b3d4ae0786757639064489 TKJRTARIA N* 005/2021

O PREFETTO MUNICIPAL DE PIO XD. Estado do Maranhão,
r. omoifib EIGIÓÜ«m&

PSIU ewaneo os TEií*>aa



PREFEITÜfíA

Cestúo que Realiza

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA DE PIO XII - MARANHÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ 06.447.833/0001-81

AUTUAÇÃO DO PROCESSO

Hoje, nesta cidade, autuo o processo licitatório que adiante se vê, do que para
constar, lavrei este termo. Eu Telson da Cruz Oliveira, Secretário Municipal de
Administração, o subscrevo.

DA LICITAÇAO:
Processo Administrativo n® 0000000710/2022
Modalidade: Tomada de Preços
Requisitante: Secretaria Municipal de Obras Públicas
Tipo de Licitação: Menor Preço Global.

FUNDAMENTAÇAO LEGAL:

Fundamenta-se na Lei n° 8.666/93, e Lei Complementar n° 123/2006 alterada pelas
Leis Complementares n° 147/2014 e n° 155/2016, Decreto Federal n° 9.412/2018 e suas
demais legislações pertinentes.

DO OBJETO DA LICITAÇAO:

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de construção de
laje de galeria para drenagem de água no Município de Pio XII/MA.

ESTIMATIVA DO VALOR:

O valor estimado para esta licitação deu-se através de Projeto Básico de Engenharia,
portanto, estima-se o valor de R$ 67.189,80 (sessenta e sete mil cento e oitenta e nove
reais e oitenta centavos).

DA INDICAÇAO DOS RECURSOS:

As despesas para atender o objeto deste processo licitatório da modalidade TOMADA
DE PREÇOS, ocorrerão por conta da seguinte Dotação Orçamentária:

02 11 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PUBLICAS
02 11 00 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PUBLICAS
04 ADMINISTRAÇÃO
04 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL
04 122 0040 ADMINISTRAÇÃO GERAL
04 122 0040 2038 0000 FUNCI. E MANUT. DA SECRETARIA DE OBRAS PUBLICAS
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

Pio XII - MA, em 22 de novembro de 2022.

-T«1sõn da Crje^Olivelra
Secretário Municipáíde Administração

Rua Senador Viloríno Freire s/n, Centro. PIO XII  - MA. CEP: 65707-000.
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA DE PIO XII - MARANHÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ 06.447.833/0001-81
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RUÜRICA

A Assessoria Jurídica
Prefeitura Municipal de Pio XII - MA

Senhor Procurador,

Estamos encaminhamos em anexo os autos do Processo administrativo n°.
0000000710/2022, para exame e aprovação, das Minutas do Edital e Contrato tendo como objeto
a Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de construção de laje de
galeria para drenagem de água no Município de Pio XII/MA, de acordo com o previsto na Lei n°

^ 8.666/93, Lei Complementar n° 123/2006 alterada pela Lei Complementar n* 147/2014, Lei
Complementar n° 155/2016, Decreto Federal n° 9.412/2018 e suas demais legislações pertinen¬
tes.

Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais sinceros votos de
estima e consideração.

Pio Xtl - MA, 22 de novembro de 2022.

-íels^da CnfzOliveira
Secretário Municjpiál de Administração

Rua Senador Vitorino Freire s/n. Centro, PIO XII  - MA, CEP: 65.707-000.
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA DE PIO XII - MARANHÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ 06.447.833/0001-81

RU6R CA

TOMADA DE PREÇOS N"» XXX/XXXX

REGIDO PELA LEI N“. 8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES. LEI COMPLEMENTAR N“
123/2006, LEI COMPLEMENTAR N° 147/2014, LEI COMPLEMENTAR N“ 155/2016 E

DECRETO FEDERAL N° 9.412/2018 E DEMAIS LEGISLAÇÕES PERTINENTES.

ORGAO INTERESSADO: PROCESSO ADMINISTRATIVO N®

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PUBLICAS 0000000710/2022

TIPO DE LICITAÇAO: REGIME DE EXECUÇÃO:

MENOR VALOR GLOBAL Execução Indireta por preço global

OBJETO:

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de construção de laje de
galeria para drenagem de água no Município de Pio XII/MA.
Valor Estimado Total: R$ 67.189,80 (sessenta e sete mil cento e oitenta e nove reais e
oitenta centavos).

LOCAL E DATA DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES DE PROPOSTAS

DE PREÇOS E DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO:

LOCAL: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Pio XII/MA. localizada na Rua
Senador Vitorino Freire, s/n°, Centro.

DATA: xx/xx/xxxx (Abertura da Sessão)
HORA: xxixxhs (xxxx horas) horário local.

SE NO DIA SUPRACITADO NÃO HOUVER EXPEDIENTE. O RECEBIMENTO E O INÍCIO
DA ABERTURA DOS ENVELOPES REFERENTES A ESTA TOMADA DE PREÇOS SERÃO
REALIZADOS NO PRIMEIRO DIA ÚTIL DE FUNCIONAMENTO DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE PIO XII/MA, QUE SE SEGUIR.

DIA, HORÁRIO, LOCAL E MEIO DE COMUNICAÇÃO PARA OBTENÇÃO DO EDITAL.

DIA: Segunda a Sexta-feira
HORÁRIO: das 08:00hs às 12:00hs (horário local).
LOCAL: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Pio XII. localizada na Rua Senador

Vitorino Freire, s/n°, Centro.

RUA SENADOR VITORINO FREIRE, S/N°, CENTRO - PIO XII - CEP: 65.707-000.
Página 1 de 49
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA DE PIO XII - MARANHÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ 06.447,833/0001-81

EDITAL DA TOMADA DE PREÇOS N® XXX/XXXX

A Prefeitura Municipal de Pio XII/MA, por intermédio da Secretaria Municipal de
Administração, torna público, para conhecimento dos interessados, que fará realizar no dia
XX de xxxxxxx de xxxx, às xxh:xxmin, na sala de sessão da Comissão Permanente de
Licitação - CPL, localizada na Rua Senador Vitorino Freire, SN, Centro - Pio Xll/MA, a
licitação na modalidade TOMADA DE PREÇOS n® XXX/XXXX, na forma de execução
indireta, sob regime de empreitada por PREÇO GLOBAL, do tipo MENOR PREÇO,
instaurada por meio do processo administrativo n® 0000000710/2022, devidamente
autorizado, regida pela Lei Federal n® 8.666/1993, Lei Complementar n° 123/2006, Lei
Complementar n° 147/2014, Lei Complementar n° 155/2016, Decreto Federal n° 9.412/2018
e demais legislações pertinentes, bem como pelas disposições deste Editai.
No dia, hora e local acima indicado, a Comissão receberá os envelopes contendo a
documentação de habilitação e proposta de preços dos licitantes interessados e dará inicio à
abertura da sessão pública.

1. OBJETO

1.1 Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de construção de
laje de galeria para drenagem de água no Município de Pio Xll/MA, conforme, conforme
especificações e condições no ANEXO I do presente Edital (PROJETO BÁSICO).
1.2. O valor total máximo desta licitação é de R$ 67.189,80 (sessenta e sete mil cento e
oitenta e nove reais e oitenta centavos), conforme planilhas orçamentárias, parte integrante
do Projeto Básico - ANEXO I do presente Edital.

1.4. O prazo de execução do objeto é de 04 (quatro) meses, a contar do recebimento da
Ordem de Serviço.

2. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL

2.1. Qualquer cidadão poderá impugnar o presente Edital, por irregularidade na aplicação da
Lei, devendo protocolar o pedido em até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para
recebimento dos envelopes “Documentação" e “Proposta”, devendo a Comissão
Permanente de Licitação julgar e responder à impugnação em até 03 (três) dias úteis,

2.2. Decairá do direito de impugnar os termos deste edital perante a Prefeitura Municipal de
Pio XII, o licitante que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder à data marcada para
recebimento dos envelopes “Documentação” e “Proposta”, apontando as falhas ou
irregularidades que o viciariam, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso.

2.3. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar desta
Licitação, até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente, sendo-lhe defeso oferecer
impugnação fora do prazo estabelecido no § 2® do art. 41 da Lei n, ® 8.666/93.

2.4. A impugnação interposta deverá ser entregue no Serviço de Protocolo da Prefeitura
Municipal de Pio Xll/MA, mediante registro no livro de protocolo, ou em segunda via, no
horário das 8:00hs às 12:00hs (horário local).

RUA SENADOR VITORINO FREIRE, S/N”, CENTRO - PIO XII - CEP: 65.707-000.
Página 2 de 49
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA DE PIO XII - MARANHÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ 06.447.833/0001-81

RUB( CA

3. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

3.1 A licitante interessada em participar do certame, prestará garantia para habilitação, em
favor da Prefeitura Municipal de Pio XII/MA, CNPJ n° 06.447,833/0001-81, em valor
correspondente a 1% (um por cento) do total orçado da contratação, em caução em
dinheiro ou em títulos da dívida pública, seguro-garantía ou fiança bancária, conforme
disposto no “capuf e § 1° do Art. 56, da Lei Federal n° 8.666/93.

a) Caução em dinheiro ou Títulos da Dívida Pública

a.1 Se a opção da garantia for Título da Dívida Pública, estes deverão ser emitidos sob a
forma escriturai, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia
autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos,
conforme definido pelo Ministério da Fazenda.

a.2 Se a opção da garantia for Caução em Dinheiro, o depósito do valor correspondente à
garantia deverá ser efetuado em conta corrente da  - Prefeitura Municipal de Pio XII, Estado
do Maranhão na CONTA CORRENTE; 1621-7, AGÊNCIA: 2452-X, PM PIO XII TRIBUTOS
MUN, BANCO DO BRASIL,

b) Seguro Garantia, mediante entrega da competente apólice, no original, emitida por
entidade em funcionamento no País. em nome da Prefeitura Municipal de Pio XII, Estado do
Maranhão, cobrindo o risco de quebra do Contrato, devendo conter expressamenle cláusula
de atualização financeira, de imprescritibilidade, inalíenabllldade e de irrevogabilidade, assim
como prazo de validade de no mínimo 150 (cento e cinquenta) dias.

c) Fiança Bancária, mediante entrega da competente carta de fiança bancária, no original,
emitida por entidade em funcionamento no País. em nome da Prefeitura Municipal de Pio
XII, Estado do Maranhão, devendo conter expressamente Cláusula de atualização
financeira, de imprescritibilidade, inalíenabilidade e de irrevogabilidade. assim como prazo
de validade de no mínimo 150 (cento e cinquenta) dias.

d) A garantia, independente da modalidade efetuada, deverá estar contida no
Envelope n. 01 Documentos de Habilitação.

3.2. A iicitante interessada em participar desta TOMADA DE PREÇOS deverá:

3.3. Além das vedações previstas no Art. 9° da Lei n'’ 8.666/93, não poderão participar,
direta ou indiretamente, desta licitação:

3.3.1. Empresa que se encontra sob falência, recuperação judicial ou extrajudicial que
impossibilite o cumprimento do contrato, concurso de credores, dissolução ou
liquidação.

3.1.1.1 Somente será aceita a participação de empresa em recuperação judicial e
extrajudicial, desde que apresente o Plano de Recuperação homologado pelo juízo
competente e em pleno vigor, sem prejuízo de atendimento a todos os requisitos de
habitação econômico-financeira estabelecidos no edital.

3.3.2. Empresas em regime de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição,
pessoas jurídicas que explorem ramo de atividade incompatível com o objeto desta
licitação e com sócios comuns concorrendo entre si, empresas estrangeiras que não
funcionem no país, nem aqueles que tenham sido declarados inidôneos para licitar ou

RUA SENADOR VITORINO FREIRE, S/N°, CENTRO - PIO XII - CEP: 65.707-000.
Página 3 úe 49
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PREFEITURA DE PIO XII - MARANHÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ 06.447.833/0001-81
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contratar com a Administração Pública ou punidos com suspensão do direito de licitar e
contratar com a Prefeitura Municipal de Pio XII/MA.

3.3.3. Cooperativas de mão-de-obra tendo em vista que a execução do objeto desta licitação
demanda a prestação de serviços de forma habitual  e pessoal, mediante subordinação
hierárquica do trabalhador à empresa contratada.

3.4. A simples apresentação da proposta implica, por parte da licitante, de que inexistem
fatos que impeçam a sua participação, eximindo assim a Comissão de Licitação do disposto
no art. 97 da Lei n° 8.666/93.

4. CREDENCIAMENTO

4.1. As empresas licitantes que quiserem se fazer representar nesta Licitação, além dos
envelopes, deverão apresentar junto á Comissão de Licitação, no início dos trabalhos,
credencial do seu representante legal, com a respectiva qualificação civil, que tanto poderá
ser procuração passada por Instrumento Público, quanto por Carta Credencial, assinada
pelo representante da empresa com firma reconhecida, nos termos do modelo do Anexo II
deste Edital.

4.1.1. O instrumento de credenciamento deverá estar acompanhado de cópia do Ato
Constitutivo ou Contrato Social da empresa com suas eventuais alterações, desde que
consolidada, que identifiquem seus sócios e estejam expressos seus poderes para
exercerem direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura.

4.1.2. O credenciamento é facultativo, porém sua ausência impedirá que o representante da
licitante se manifeste ou responda pela empresa durante o processo licitatório,

4.1.3. A licitante que comparecer representada por seu sócio ou dirigente, se credenciará
comprovando esta qualidade através do Contrato Social, Estatuto ou documento
equivalente, acompanhado de documento de identidade.

4.1.4. A Microempresa e Empresa de Pequeno Porte que desejar usufruir do tratamento
diferenciado previsto na Lei Complementar n° 123/2006, no presente certame deve
apresentar juntamente com o documento de credenciamento, a declaração de que atende
aos requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar, conforme Anexo III.

4.I.4.1. A declaração mencionada no subitem 4.1.4 terá presunção relativa de veracidade,
podendo ser contestada por qualquer interessado, que terá o ônus de comprovar suas
alegações.

4.1.5. Nenhuma pessoa natural poderá representar mais de uma licitante.

4.1.6. Não serão consideradas propostas apresentadas por telex, telegrama, internet ou fac-
simile.

4.2. Os documentos necessários ao credenciamento poderão ser apresentados em
original, por qualquer processo de cópia, desde que autenticada por Cartório competente ou
por membro da Comissão, ou por publicação em órgão de Imprensa Oficial.

4.3. Não será admitida a participação de 02 (dois) representantes para a mesma empresa e
nem de um mesmo representante para mais de uma empresa.

RUA SENADOR VITORINO FREIRE. S/N®. CENTRO - PIO XII - CEP: 65.707-000.
Página 4 de 49
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4.4. Na hipótese de suspensão dos trabalhos, a licitante será representada na sessão de
reabertura pelo mesmo ou em caso de novo representante, este deverá atender às
exigências previstas no item 4.
4.5. Não será aceita, em qualquer hipótese, a participação de licitante retardatária, exceto
como ouvinte.

ÍE PROPOSTA5. DOCUMENTi

5.1. No dia, hora e local indicados no preâmbulo deste Edital, os interessados entregarão,
através de seu representante legal ou pessoa credenciada, à Comissão, devidamente
lacrados, 02 (dois) envelopes, a saber:

ENVELOPE N® 01 - com as seguintes indicações obrigatórias na parte externa:
Nome e endereço do licitante
TOMADA DE PREÇOS n® XXX/XXXX - Data; xx/xx/xxxx.
“DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO”

ENVELOPE N® 02 - com as seguintes indicações obrigatórias na parte externa;
Nome e endereço do licitante
TOMADA DE PREÇOS n® XXX/XXXX - Data: xx/xx/xxxx.
“PROPOSTA DE PREÇOS”

5.1.1. As empresas poderão enviar seus envelopes através de remessa postal através do
endereço Rua Senador Vitorino Freire, SN, Centro, Pio XII/MA, CEP 65.707-000.
5.2. DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO:

A documentação de habilitação deverá ser apresentada em original ou em qualquer
processo de cópia autenticada por Cartório, membro da Comissão ou publicação em órgão
de imprensa oficial, excetuando-se os emitidos pela Internet, cuja validação esteja
condicionada a sua verificação no respectivo Sítio, que poderão ser apresentados em
cópia simples, os seguintes documentos:
6.2.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA:

a) Registro comercial, no caso de empresa individual;
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, com todas as suas eventuais

alterações, ou ato constitutivo consolidado, com todas suas aiterações posteriores,
devidamente registrados na Junta Comercial, em se tratando de sociedades
empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de
eleição de seus atuais administradores;

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades simples, acompanhada de prova
da diretoria em exercido e do contrato social registrado no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas;

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no pais e ato de registro ou autorização para funcionamento,
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir;

5.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);
RUA SENADOR VITORINO FREIRE, S/N®, CENTRO - PIO XII - CEP: 65.707-000.
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b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal ou outro documento
equivalente, relativo ao domicílio ou sede do licitante;

c) Prova de regularidade com a Fazenda Pública Federal e Seguridade Social,
mediante apresentação da:

Prova de regularidade com a Fazenda Pública Federal e Seguridade Social, Pessoa
Jurídica, mediante apresentação da: Certidão de Débitos Relativos a Créditos
Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, conforme portaria PGFN/RFB n"
1751, de 02 de outubro de 2014.

d) Prova de regularidade com a Fazenda Pública Estadual do domicilio ou sede do
licitante, mediante apresentação da:

a. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa;
b- Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida

Ativa.

e) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, através de;

a. Certidão Negativa de Débitos Fiscais;
b. Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Divida Ativa.

f) Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal
- CEF, comprovando a regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço,

g) Prova de inexistência de débitos ínadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT.

5.2.3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

a) Prova de inscrição ou registro do licitante junto ao Conselho Regional de
Engenharia e Agronomia-CREA competente e/ou Conselho Regional de Arquitetura
e Urbanismo/CAU competente, que comprove atividade relacionada com o objeto;

b) Prova de inscrição ou registro do responsável técnico junto ao Conselho Regional
de Engenharia e Agronomia-CREA competente e/ou Conselho Regional de
Arquitetura e Urbanismo/CAU competente, que comprove atividade relacionada
com 0 objeto,

c) A comprovação do vínculo empregaticio do Responsável Técnico será feita
mediante cópia do contrato de Prestação de Serviços, em que conste o profissional
como responsável técnico, que demonstre a identificação do profissional, ou
mediante ART de Cargo e Função ou quando vier expressamente na Certidão de
Quitação Pessoa Física e Jurídica ou através de Declaração de contratação futura
mediante anuência do responsável técnico.

C.1) Quando se tratar de dirigente ou sócio da empresa licitante, tal
comprovação será feita através do Ato Constitutivo da mesma ou Certidão do
CREA e/ou Certidão do CAU, devidamente atualizados

d) Para atendimento á qualificação técnico-profissional: profissional de nível
superior, ENGENHEIRO, reconhecido pelo CREA e/ou CAU, acompanhado da

RUA SENADOR VITORINO FREIRE, S/N°, CENTRO - PIO XII - CEP: 65.707-000.
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respectiva Certidão de Acervo Técnico - CAT, expedidas pelo CREA e/ou CAU,
comprovando ter executado para órgão ou entidade da administração pública direta
ou indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal, ou ainda, para
empresa privada, serviços compatíveis com o objeto da presente licitação.

d.1) no caso de dois ou mais licitantes apresentarem atestados de um mesmo
profissional como responsável técnico, como comprovação de qualificação
técnica, todos os licitantes portadores desse atestado serão inabilitados.

d.2) a empresa contratada para execução do objeto desta licitação, somente poderá
substituir o responsável técnico por novo profissional, com a prévia e escrita
anuência da Prefeitura Municipal de Pio XII mediante a apresentação de acervo
técnico comprovando que possui experiência profissional equivalente ou
superior

e) Atestado de Capacidade Técnica-Operacional, fornecido por pessoa jurídica de
direito público ou privado, que comprove que a empresa executou serviços
semelhantes ao objeto.

5.2.4. QUALIFICAÇAO ECONOMICO-FINANCEIRA:

a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social
incluindo suas notas explicativas, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que
comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por
balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados, quando encerrados há
mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta,

a.1) serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e
demonstrações contábeis assim apresentados:

a.1.1) sociedades regidas pela Lei n.® 6.404/76 (sociedade anônima):

●  Publicados em Diário Oficial; ou

●  Publicados em jornal de grande circulação; ou

●  Por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou
domicilio do licitante.

a.1.2) sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA):

●  Por fotocópia do livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de
Encerramento, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou

domicilio do licitante ou em outro órgão equivalente; ou

●  Por fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente
registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicilio do
licitante,

a. 1.3) sociedade criada no exercicio em curso:

●  Fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado
na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante;

a.1.4) 0 balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar

RUA SENADOR VITORINO FREIRE, S/N®, CENTRO - PIO XII - CEP: 65.707-000.
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assinados por Contador ou por outro profissional equivalente,
devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade;

a.2) A boa situação financeira será avaliada pelos índices de Liquidez Geral (LG),
Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), que deverão apresentar o valor
mínimo igual a 1 (um), resultantes da aplicação das seguintes fórmulas;

LG = ATIVO CIRCULANTE REALIZÁVEL A LONGO PRAZO

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

SG =

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGiVEL A LONGO PRAZO

LC =

PASSIVO CIRCULANTE

a.2.1) As fórmulas deverão estar devidamente aplicadas em memorial de
cálculos juntado ao balanço;

a.2.1.1) caso o memorial não seja apresentado, a Comissão reserva-se o
direito de efetuar os cálculos;

a.3) se necessária a atualização do balanço e do capital social, deverá ser
apresentado, juntamente com os documentos em apreço, o memorial de
cálculo correspondente,

b) Certidão negativa de falência ou concordata, expedida pelo distribuidor da sede da
pessoa jurídica, emitida até 60 (sessenta) dias consecutivos antes do recebimento dos
envelopes, quando não vier expresso o prazo de validade.

b.1) As empresas em recuperação judicial deverão apresentar certidão emitida pelo juízo em
que tramita o procedimento da recuperação judicial no qual certifique-se que a empresa
está apta, econômica e financeiramente, a suportar o cumprimento do contrato.

ATIVO TOTAL

ATIVO CIRCULANTE

5.2.5. OUTROS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:

a) Declaração do licitante, na forma do ANEXO V, de que não possui, em seu quadro de
pessoal, empregado (s) com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno perigoso
ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho salvo na condição de
aprendiz a partir dos 14 (catorze) anos, cumprindo o disposto no inciso XXXIII, art.7®, da
Constituição Federal de 1988.

5.2.6. A autenticação de cópias de documentos pela Comissão Permanente de Licitação -
CPL poderá ser efetuada ano dia da sessão, mediante a apresentação dos originais para
confronto.

5.2.7. Para a habilitação, as ME e EPP deverão apresentar toda a documentação exigida
que será devidamente conferida pela Comissão. Havendo alguma restrição na comprovação
da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo
termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente ME ou EPP for declarado
vencedor do certame, prorrogável por igual período, para a regularização da documentação.

RUA SENADOR VITORINO FREIRE, S/N», CENTRO - PIO XII - CEP: 65.707-000.
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5.3. PROPOSTA

5.3.1. O envelope n° 02 conterá, em 01 (uma) via, proposta impressa em papel timbrado do
licitante, na língua portuguesa, devidamente datada e assinada pelo representante legal, e
deverá conter:

a) Resumo da Proposta, consoante modelo proposto no ANEXO VI do Edital, indicado
em moeda corrente nacional, expresso em algarismos e por extenso, inclusas todas
as despesas necessárias á execução completa do objeto ora licitado;

b) Planilha Orçamentária, de acordo as planilhas constantes do Projeto Básico -
ANEXO I do Edital, com preços unitários, parciais  e totais;

c) Cronograma Físico-Financeiro, de acordo com cronograma constante do Projeto
Básico - ANEXO I do Edital;

d) O prazo de execução do objeto é de 04 (quatro) meses, a contar do recebimento da
Ordem de Serviços,

e) Prazo de validade da proposta de, no mínimo, 60 (sessenta) dias contados da data-
limite prevista para entrega das propostas, conforme art. 64, § 3®, da Lei Federal n®
8.666/1993;

f) Composição de BDI, conforme modelo apresentado no Anexo IX, ou modelo
próprio desde que contenha todas as informações solicitadas.
f.1) O BDI, que incidirá sobre o somatório dos custos totais de cada item de serviço,
deverá estar apresentado à parte, ao final da planilha, sendo ali necessariamente
detalhada sua composição.

f.2) Cada licitante apresentará sua composição de BDI com base em fórmula
sugerida no Anexo IX, levando em conta que nesta taxa deverão estar considerados,
além dos impostos, as despesas indiretas não explicitadas na planilha orçamentária
e 0 lucro,

g) Composições de Preços Unitários, de acordo com  o especificado no Orçamento
Analítico da obra, constando unidades e insumos com respectivos consumos.
Apresentar, discriminadamente, percentuais de BDI  e Encargos Sociais aplicados.
Poderá ser utilizado o modelo apresentado no Anexo IX, ou modelo próprio, desde
que contenha todas as informações solicitadas,

h) Composição de Encargos Sociais - conforme modelo sugerido no Anexo X ou
modelo próprio desde que contenha todas as informações solicitadas.
h.1) Os itens constantes no anexo Modelo de Composição de encargos sociais não
são exaustivos, logo, a planilha a ser apresentada deverá ser aquela que
corresponda aos encargos da empresa licitante,

i) Curva ABC de insumos e de serviços,
i) Na composição do BDI. percentual de ISS compatível com a legislação tributária
do Município de Pio XH. observando a forma de definição da base de cálculo do
tributo prevista na legislação municipal e, sobre esta, a respectiva alíquota do ISS.
que será um percentual proporcional entre o limite máximo de 5% estabelecido no
art. 8°, inciso II, da Lei Complementar n° 116/2003 e o limite mínimo de 2% fixado

RUA SENADOR VITORINO FREIRE, S/N“ CENTRO - PIO XII - CEP: 65.707-000.
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pelo art. 88 do Ato das Disposição Constitucionais Transitórias. (Acórdão n°
2622/2013 - TCU - PlenárioL

k) As empresas suieítas ao regime de tributação de incidência não cumulativa de
PIS e COFINS apresentem demonstrativo de apuração de contribuições sociais
comprovando que os percentuais dos referidos tributos adotados na taxa de BDI
correspondem á média dos percentuais efetivos recolhidos em virtude do direito
de compensação dos critérios previstos no art. 3° das Lei ns. 10.637/2002 e
10.833/2003, de forma a garantir que os preços contratados pela Administração
Púbiica reflitam os benefícios tributários pela leoislacão tributária. (Acórdão n°
2622/2013 - TCU - Plenário).

I) As empresas optantes pelo Simples Nacional deverão apresentar os percentuais
de ISS, PIS e COFINS discriminados na composição do BDI aue seiam
compatíveis com as alíquotas a que a empresa está obrigada a recolher, previstas
no Anexo I da Lei Complementar n° 123/2006. bem como que a composicão de
encargos sociais não inclua os gastos relativos às contribuições que essas
empresas estão dispensadas de recolhimento (Sesi, Senai, Sebrae etc.), conforme
dispõe o art. 13, 63° da referida Lei Complementar. (Acórdão n° 2622/2013 -TCU -
Plenário).

5.3.1.2. Os documentos exigidos nas alíneas “b'
pelo representante legal da empresa e responsável técnico indicado no item 5.2.3,
alínea “b” do presente Edital, conforme determina  a Lei Federal n° 5,194, de 24 de
dezembro de 1966, e Resolução n° 282/CONFEA, de 24 de agosto de 1983.

5.3.2. Em caso de erro de cálculo na planilha ou divergência entre o total da proposta em
algarismos e por extenso prevalecerá sempre o valor correto, apurado pela Comissão,
tomando-se por base os quantitativos constantes da planilha orçamentária do ANEXO I
deste Edital e os preços unitários propostos pela licitante.

5.3.3. Não serão consideradas as propostas apresentadas fora do prazo bem como aquelas
que contiverem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas de modo a ensejar dubiedade,
principaimente em relação a preços unitários.

5.3.3.1. Para os fins deste item, entende-se como:

a) Rasura: palavra(s) ou qualquer (quaisquer) sinal(is) gráfico(s) riscado(a)(s) ou
raspado(a)(s) de modo que sua leitura se torne impossível ou incompreensível;

b) Emenda; alteração ou modificação do que Já foi escrito;

c) Entrelinha: palavra(s) ou frase(s) escritas no espaçamento entre uma e outra linha do
texto da proposta.

5.3.4. A proposta, uma vez aberta, vincula a licitante, obrigando-a a contratação caso lhe
seja adjudicado o objeto.

5.3.5. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista no Edital, nem preço ou
vantagem baseada nas ofertas das demais licitantes.

5.3.6. Considerar-se-á que os preços fixados pela licitante são completos e suficientes para
assegurar a justa remuneração do objeto contratado incluindo todos os tributos e demais
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despesas, seja qual for o seu titulo ou natureza, tais como fretes, encargos sociais,
trabalhistas e fiscais, despesas de viagem, locomoção, estadia, alimentação e quaisquer
outras, segundo a legislação em vigor.
5.3.7. Considera-se sempre que a licitante dispõe da totalidade dos conhecimentos técnicos,
gerenciais e administrativos e dos meios de produção necessários, suficientes e adequados
à execução dos serviços para a realização do objeto, a qual deverá mobilizar e empregar
com eficiência e eficácia no cumprimento do Contrato que celebrar. Não caberá qualquer
pleito de alteração dos valores contratados pela substituição de métodos e meios de
produção incompatíveis com o conjunto dos serviços a realizar nas quantidades, prazos e
qualidade requeridos.

5.3.8. As composições de custos unitários elaboradas pela Prefeitura Municipal de Pio
XII/MA são instrumentos para a elaboração do orçamento estimativo. Cada licitante deve
elaborar suas composições de custos incluindo todos os materiais, equipamentos e mão de
obra que entenderem necessário para a conclusão do serviço de acordo com a
especificação técnica. Não poderá haver nenhum pleito de alteração de valores do
CONTRATADO em função das composições apresentadas pela contratante.
5.3.9. Em circunstâncias excepcionais, a Prefeitura Municipal de Pio XII poderá solicitar ás
licitantes a prorrogação do prazo de validade das propostas, sendo facultado à licitante
aceitar ou recusar. Tanto a solicitação da prorrogação quanto a resposta da licitante deverão
ser expressas.
5.3.10. As licitantes deverão apresentar as propostas de preços com o mesmo CNPJ
constante nos documentos de Habilitação.
5.3.11. Caso os prazos não estejam expressamente indicados na proposta ou estejam
superiores ao indicado neste edital, prevalecerá  o estabelecido neste.

6. DO JULGAMENTO

6.1. Julgamento da Habilitação
6.1.1. O julgamento iniciar-se-á com a abertura do envelope n® 1, contendo os documentos
de habilitação, os quais poderão ser analisados pelas licitantes pelo prazo estabelecido pela
Comissão Permanente de Licitação, podendo aquelas, inclusive, apresentar alegações
sobre a documentação das demais licitantes.
6.1.2. Após a apreciação dos documentos, a Comissão declarará habilitadas as licitantes
que apresentaram os documentos na forma indicada neste edital e inabilitadas as que não
atenderam a essas exigências.
6.1.3. Constatada falsidade em declaração ou documentação, após diligência pela
Comissão Permanente de Licitação, a licitante será inabilitada ou desclassificada, conforme
o caso, sem prejuízo de outras penalidades.
6.1.4. Havendo restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista da
microempresa ou empresa de pequeno porte, serão adotados os procedimentos previstos
no Art. 43, §1° da Lei Complementar n°. 123/2006.
6.1.5. Proferida a decisão, as licitantes poderão, unanimemente, renunciar ao direito de
interpor recurso, o que constará em ata, procedendo-se à abertura do envelope n.° 02 das
concorrentes habilitadas.
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6.1.6. Não havendo desistência do direito de recorrer, na forma do subitem 6.1.5, a
Comissão suspenderá a sessão, lavrando ata circunstanciada dos trabalhos até então
executados e comunicará, por escrito, com antecedência mínima de 48 horas, às licitantes
habilitadas, a data, hora e local de sua reabertura. Nessa hipótese, os envelopes n.° 02,
devidamente fechados e rubricados pelos presentes, permanecerão até que se reabra a
sessão, sob a guarda e responsabilidade da Comissão Permanente de Licitação.

6.1.7. Ao final da fase de habilitação, serão devolvidos, fechados, os envelopes contendo as
propostas de preços às empresas inabilitadas.

6.1.8. Envelopes não reclamados no prazo de 30 (trinta) dias a contar da data da
adjudicação, serão destruídos, Independentemente de notificação à interessada.

6.1.9. Quando todas as licitantes forem inabilitadas, a Comissão poderá, a seu critério, fixar
0 prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de nova documentação ou de novas
propostas escoimadas das causas que ensejaram a inabilitação, conforme disposto no §3,
do art. 48, da Lei Federai n° 8.666/1993.

6.2. Julgamento das Propostas

6.2.1 Ultrapassada a fase de habilitação, serão abertos os Envelopes n** 02 apenas das
licitantes habilitadas, sendo divulgadas ás licitantes presentes, as condições oferecidas
pelas participantes habilitadas, e facultada a verificação das propostas destas às licitantes
presentes para manifestação.

6.2.2. O Julgamento das propostas será levado a efeito pela Comissão Permanente de
Licitação, considerando o critério de MENOR PREÇO GLOBAL, entre as licitantes que
cumprirem integralmente as exigências deste edital desde que nenhum preço unitário da
planilha orçamentária da licitante seja superior aos preços máximos estabelecidos na
planilha orçamentária da Prefeitura Municipal de Pio Xll/MA, constante no Anexo I deste
Edital.

6.2.3. Verificando-se discordância entre o preço unitário e o total do Item, prevalecerá o
primeiro, sendo corrigido o preço total; ocorrendo divergência entre o valor constante da
Composição de Custos unitários do serviço e o expresso na Planilha Orçamentária,
prevalecerá o primeiro; ocorrendo divergência entre os valores numéricos e os por extenso
predominarão os últimos. Se a licitante não aceitar a correção de tais erros, sua proposta
será desclassificada.

6.2.4. A licitante assume os preços ofertados na sua proposta para cada serviço, etapa e o
total do serviço e se obriga a executá-los integralmente pelo preço ofertado, não tendo
direito a aditivos, de preços por divergências das quantidades constantes na planilha da sua
proposta com as dimensões, cotas de nível e volumes indicados nos desenhos e detalhes, e
de acordo com as especificações dos materiais.

6.2.5. Em caso de absoluta igualdade de preços entre duas ou mais propostas e, conferido o
direito de preferência previsto no art. 3®, § 2® da Lei n.° 8.666/93, ainda permanecer o
empate, será efetuado sorteio em ato público, para o qual todas as licitantes serão
convocadas.

6.2.6. No caso de empate previsto na LC n° 123/06, assim considerado quando as propostas
apresentadas pelas microempresas e/ou empresas de pequeno porte forem iguais ou
superiores em até 10 % (dez por cento) da proposta classificada em primeiro lugar, será

RUA SENADOR VITORINO FREIRE, S/N°, CENTRO - PIO XII - CEP: 65.707-000.
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concedido o direito de preferência, no prazo de 20 minutos, nos termos do Art. 44. §1 ° e Art.
45. Inciso I da Lei Complementar n° 123/2006.

6.2.7. Serão desclassificadas as propostas que:

6.2.7.I. Após análise, com base no artigo 48. incisos ! e II da Lei n.° 8.666/93:

a) Não atendam ás exigências deste edital;

b) Apresentarem valor global superior ao limite estabelecido ou com preços manifestamente
inexequíveis, assim considerados aqueles que não venham a ter demonstrada sua
viabilidade por meio de documentação que comprove que os custos dos insumos são
coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com
a execução do objeto;

c) Apresentarem preços unitários superiores aos constantes na planilha orçamentária
constante do Anexo 1 do Presente Edital;

6.2.7.2. O ônus da prova da exequibilidade dos preços cotados incumbe ao autor da
proposta, no prazo determinado pela Comissão Permanente de Licitação.

6.2.7.3. Consideram-se manifestamente inexequíveis as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores;

a) média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinquenta por cento) do
valor orçado pela Administração; ou

b) valor orçado pela Administração.

6.2.7.4. Dos licitantes classificados na forma do item 6.2.7.3, cujo valor global da proposta
for inferior a 80% (oitenta por cento) do menor valor a que se referem os subitens a e b, será
exigida, para assinatura do contrato, prestação de garantia adicional, dentre as modalidades
previstas no § 1“ do art. 56 da Lei 8.666/93, igual á diferença entre o valor resultante do item
6.2.7.3 e 0 valor da correspondente proposta.

6.2.7.5. Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem
desclassificadas, a Comissão Permanente de Licitação poderá fixar o prazo de 08 (oito) dias
úteis para apresentação, pelos licitantes, de nova documentação ou de outras propostas
escoimadas das causas de inabilitação ou desclassificação.

6.2.7.6. É facultada à Comissão de Licitação, em qualquer fase da licitação, a promoção de
diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a
inclusão posterior de documento;

6.2.7.7. Será declarada vencedora a licitante que oferecer o menor preço global, dentro das
condições exigidas neste Edital;

6.2.7.8. Colocar-se-ão à disposição dos interessados o resultado da licitação e os mapas de
apuração e classificação elaborados segundo a ordem crescente de preço global;

7. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

7.1. O resultado desta licitação será divulgado de acordo com o que estabelece o § 1° do
art. 109 da Lei Federal n° 8.666/1993.

7.2. Não havendo interposição de recurso quanto ao resultado da licitação, ou após o seu
julgamento, será lavrada Ata circunstanciada, cabendo à Comissão Permanente de Licitação

RUA SENADOR VITORINO FREIRE, S/N°, CENTRO - PIOXII-CEP: 65.707-000.
Página 13 de 49



%}0
T

67

ÜBXii
'PAGl N*●j

O
X

C«ltd0 9a«JIf4UM
RUBR CAESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA DE PIO XII - MARANHÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

CNPJ 06.447.833/0001-81

adjudicar o objeto da licitação globalmente ao vencedor, submetendo tal decisão à
Autoridade Superior do Município de Pio XII, Estado do Maranhão para. se for o caso,
proceder à homologação.
7.3. A autoridade superior da Prefeitura Municipal de Pio XII. poderá revogar a licitação por
razões de interesse público, devendo anulá-la. de ofício ou por provocação de terceiros,
quando o motivo assim justificar.
8. RECURSOS ADMINISTRATIVOS

8.1. Dos atos da Administração referentes a esta licitação cabem:
8.1.1. Recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação do ato ou lavratura
da Ata, nos casos de;

a) Habilitação ou inabilitação do licitante;
b) Julgamento das propostas;
c) Anulação ou revogação da licitação.

8.1.2. Representação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da intimação da decisão relacionada
com 0 objeto da licitação, de que não caiba recurso hierárquico;
8.1.3. Pedido de reconsideração de decisão da autoridade superior da Prefeitura Municipal
de Pio Xll, na hipótese do § 3® do art. 87 da Lei Federal n® 8.666/1993, no prazo de 10 (dez)
dias úteis da intimação do ato.
8.2. O recurso será dirigido à autoridade superior por intermédio da que praticou o ato
recorrido.

9. CONTRATAÇÃO E ORDEM DE SERVIÇOS _

9.1. Autorizada a contratação, a Prefeitura Municipal de Pio XII/MA convocará a licitante
vencedora para assinar o termo de contrato, visando a execução do objeto da presente
licitação, nos termos da minuta do contrato constante do Anexo VIII deste Edital.
9.2. A licitante vencedora terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da convocação, para
assinar o Contrato, o qual poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando
solicitado pela licitante vencedora durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo
justificado, aceito pela Prefeitura Municipal de Pio XII/MA.
9.3. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o Contrato, dentro do prazo
estabelecido no item 9.2, caracteriza o desatendimento total da obrigação por ele assumida,
acarretando a nulidade da adjudicação, sujeitando-o às penalidades cabíveis, caso em que
a Prefeitura Municipal de Pio Xll convocará, segundo a ordem de classificação, outras
licitantes, mantidas as cotações da licitante vencedora, se não decidir proceder à nova
licitação.
9.4. A vigência do contrato, bem como os prazos de inicio de etapas de execução, de
conclusão e de entrega, poderão ser prorrogados, em conformidade e desde que atendidos
os requisitos dispostos no art. 57 da Lei n® 8.666/93.
9.5. A solicitação de prorrogação deverá ser formulada por escrito e encaminhada com
antecedência mínima de 30 (trinta) dias do vencimento, anexando-se documento
comprobatório do alegado pela Contratada.

RUA SENADOR VITORINO FREIRE, S/N", CENTRO - PIO Xll - CEP: 65.707-000.
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9.6. O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
ou supressões que se fizerem nos serviços, serviços ou compras, até 25% (vinte e cinco por
cento) do valor inicial atualizado do contrato.

9.7. A CONTRATADA é obrigada a manter, durante toda a execução do contrato, as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

9.8. O prazo para a execução dos serviços será de acordo com o subitem 5.3.1, letra “d” do
presente Edital, contados a partir do recebimento da Ordem de Serviços.

9.9. O prazo de vigência do contrato será até 31 de dezembro do exercício vigente.

10. DA FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS    _

10.1. Sem prejuízo da plena responsabilidade da Contratada, o contrato será fiscalizado
pela Prefeitura Municipal de Pio XII/MA. através de equipe composta de engenheiros,
arquitetos e técnicos nomeados pela Autoridade Superior da Prefeitura Municipal de Pio
XII/MA, para acompanhar a realização dos serviços.

10.2. Durante a vigência deste contrato, o Contratado deve manter preposto, aceito pela
Administração, para representá-lo.

10.3. As atribuições da fiscalização do contrato são aquelas previstas neste edital e seus
anexos, além das estabelecidas na legislação em vigor.

10.4. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do Fiscal, deverão ser
solicitadas a seus superiores em tempo hábil para  a adoção das medidas convenientes.

10.5. O fiscalizador do contrato pode sustar qualquer trabalho que esteja sendo executado
em desacordo com o especificado, sempre que essa medida se tornar necessária, bem
como adotar as providências e exercer as competências da FISCALIZAÇÃO previstas neste
Edital e seus anexos.

Í1. PAGAMENTO

11.1. O pagamento será efetuado por meio de ordem bancária emitida em nome do
proponente vencedor, para crédito na conta corrente por ele indicada, em moeda corrente
nacional, em até 30 (trinta) dias, contados da data da entrada no protocolo desta Prefeitura
da Nota Fiscal emitida com base na medição previamente aprovada pela Fiscalização.

11.2. As medições serão realizadas a cada 30 dias corridos de serviços, sendo considerado
o início da contagem do prazo a data de recebimento da ordem de serviço.

11.3. A contratada deverá dar entrada no boletim de medição dos serviços executados com
base no cronograma aprovado vigente, no setor de protocolo da Prefeitura Municipal de Pio
XII - MA, acompanhada da solicitação de pagamento (Anexo VII), e das certidões negativas
de débito junto ao INSS, FGTS, Certidões Estaduais e Municipais, Fazenda Federal e
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, para análise e ateste da Fiscalização, sendo
aberto um processo administrativo específico para os pagamentos relativos ao contrato.

11.4. A aprovação da medição deverá ser efetuada pela Prefeitura de Pio XII por meio do
setor competente no prazo máximo de 5(cinco) dias  a contar da data de entrada no
protocolo desta Prefeitura Municipal do boletim de medição dos serviços executados.

RUA SENADOR VITORINO FREIRE. S/N“, CENTRO - PIO XII - CEP: 65.707-000.
Página 15 de 49



●  iTUJtA

C*Uâ9pi4ê^tt

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA DE PIO XII - MARANHÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ 06.447.833/0001-81

11.5. Aprovada a medição, a Contratada será convocada para dar entrada no protocolo para
juntada aos autos da sua Nota Fiscal em duas vias, que será encaminhada à Secretaria
Municipal de Finanças, para que conduza o processo de pagamento.

11.6. Além dos documentos exigidos no item 11.3, para a primeira medição do serviço,
deverão ser Juntados ainda os seguintes documentos:

a) Registro no CREA/MA (Anotação de Responsabilidade Técnica - ART);

b) Uma cópia do Contrato;

c) Uma cópia da planilha orçamentária;

d) Uma cópia da ordem de serviço;

11.7. A última medição somente será paga após o recebimento provisório do serviço objeto
desta licitação e contra a apresentação das CNDs do INSS e da Fazenda Federal, bem
como do Certificado de Regularidade Junto ao FGTS  e a Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas, Certidões Estaduais e Municipais.

11.8. No valor da nota fiscal, Já deverão estar descontadas as eventuais multas e outros
descontos decorrentes de retenções de valores previstos no contrato, se for o caso.

11.9. Os serviços executados que caracterizarem adiantamento de serviços, em relação ao
cronograma fisico-financeiro aprovado, não representam direito antecipado de recebimento
do CONTRATADO, podendo, no entanto, serem pagos,  a critério exclusivo da Administração
e mediante disponibilidade financeira.

11.10. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não
tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de atualização
financeira devida pelo CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao
efetivo adimplemento da parcela, terá a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I X N X VP
Onde:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP _= Valor da parcela a ser paga.
I = índice de atualização financeira = 0,0001644, assim apurado:
I = (TX/100) I = (6/100) I = 0,0001644

365 365
TX = Percentual da taxa anual = 2%.

11.11. A atualização financeira prevista nesta cláusula, se for o caso, será incluída na
fatura/nota fiscal seguinte ao da ocorrência.

11.12. Não será aplicada a taxa de atualização financeira prevista no subitem 11.10 acima,
quando o atraso de pagamento se der em função de atrasos na liberação dos recursos pelo
órgão concedente responsável pela transferência dos recursos financeiros para custeio do
objeto da presente licitação.

12. ÍNADÍlVIPLEMENTO E SANÇÕES

12.1. A inexecução parcial ou total do objeto deste contrato e a prática de qualquer dos atos
indicados na Tabela 1 abaixo, verificado o nexo causai devido à ação ou á omissão da
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CONTRATADA, relativamente às obrigações contratuais em questão, torna passível a
aplicação das sanções previstas na legislação vigente e nesse contrato, observando-se o
contraditório e a ampla defesa, conforme listado  a seguir:

a) advertência;

b) multa;

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Prefeitura Municipal de Pio XII, Estado do Maranhão, por prazo não superior a 02 (dois)
anos;

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

12.2. Poderá ser aplicada a sanção de advertência nas seguintes condições;

a) descumprimento parcial das obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente,
e nas situações que ameacem a qualidade dos serviços, ou a integridade patrimonial ou
humana, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave;

b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da
Prefeitura Municipal de Pio Xll/MA, a critério do Fiscal do Contrato, desde que não caiba a
aplicação de sanção mais grave;

c) na primeira ocorrência das infrações relacionadas na Tabela 1 abaixo;

d) a qualquer tempo, se constatado atraso dos serviços de até 5 (cinco) dias, comparando-
se 0 que foi efetivamente executado peta empresa  e o cronograma físico financeiro
apresentado e aprovado pela FISCALIZAÇÃO.

12.3. Poderá ser aplicada multa nas seguintes condições:

a) Caso haja a inexecução parcial do objeto será aplicada multa de até 10% (dez por
cento) sobre o saldo contratual ou R$ 22.000,00,  o que for maior. Para inexecução total, a
multa aplicada será de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato. Para o
atraso injustificado na execução do objeto será aplicada a multa correspondente a RS
0,05% (cinco centésimos por cento) por dia de atraso.

12.4. Poderá ser configurada a inexecução parcial do objeto quando:

12.4.a.1. Ocorrer atraso injustificado dos serviços por prazo superior a 30 (trinta) dias.

12.4.a.2. Ocorrer o descumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais.

12.5. Poderá ser configurada a inexecução total do objeto quando o adjudicatáho se
recusar a assinar o contrato ou receber a ordem de serviço e ainda quando houver atraso
injustificado para inicio dos serviços por mais de 30 (trinta) dias após a emissão da ordem
de serviço.

12.6. Poderá ser configurado atraso injustificado na execução dos serviços, quando:

a) Ocorrer atraso injustificado dos serviços por prazo superior a 5 (cinco) dias e inferior a 30
(trinta) dias. Após o trigésimo dia de atraso e a critério da Administração, poderá ser
considerada inexecução parcial da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral
da avença,

b) A CONTRATADA deixar de cumprir quaisquer outros prazos estabelecidos neste editai e
no contrato.

RUA SENADOR VITORINO FREIRE, S/N”, CENTRO - PIO XII - CEP: 65.707-000.
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12.7. Caberá ainda à Contratada, nos casos de reincidência nas infrações previstas na
Tabela 1, as multas previstas na Tabela 2 abaixo:

TABELA 1

INFRAÇÃO
GRAU

DESCRIÇÃOITEM

Permitir a presença de empregado sem uniforme, mal apresentado, por1 01
ocorrência.

Manter funcionário sem qualificação para a execução dos serviços - por
ocorrência.

2 01

Não cumprir horário estabelecido pelo contrato ou determinado pela
FISCALIZAÇÃO - por ocorrência. 
Não cumprir determinação da FISCALIZAÇAO para controle de acesso
de seus funcionários - por ocorrência.

Executar serviço sem a utilização de equipamentos de proteção
individual (EPI), quando necessários - por ocorrência.

Não iniciar execução de serviço nos prazos estabelecidos pela
FISCALIZAÇÃO, observados os limites minimos estabelecidos pelo
contrato - por ocorrência.

Executar serviço incompleto, paliativo substitutivo como por caráter
permanente, ou deixar de providenciar recomposição complementar -
por ocorrência.
Utilizar material ou mão de obra inadequada na execução dos serviços ●
por ocorrência.

Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito,
os serviços contratuais - por ocorrência.

Reutilizar material, peça ou equipamento sem anuência da
FISCALIZAÇÃO - por ocorrência.

Destruir ou danificar documentos ou bens por culpa ou dolo de seus
agentes - por ocorrência.

Não substituir empregado que tenha conduta inconveniente ou
incompatível com suas atribuições - por ocorrência.

Não refazer sêlviço rejeitado pela FÍSCÃLÍZÃÇÃÒ^ nõs prazos
estabelecidos no contrato ou determinado pela FISCALIZAÇÃO - por
ocorrência.

3 01

4 01

5 02

6 02

7 02

8 03

9 03

10 03

11 03

12 03

13 04

Não manter nos locais de serviço em tempo integral, durante toda a
execução do contrato o engenheiro indicado na assinatura do contrato e
previamente aprovado pela FISCALIZAÇÃO - por ocorrência.

Utilizar as dependências da CONTRATANTE para fins diversos do
objeto do contrato - por ocorrência.

Recusar-se a executar serviço ou cumprir determinações da
FISCALIZAÇÃO, sem motivo justificado - por ocorrência.

Permitir situação que crie a possibilidade de causar ou cause danos
físico, lesão corporal ou consequências letais - por ocorrência.

14 04

15 05

16 05

17 06

TABELA 2
GRAU CORRESPONDÊNCIA

R$200,001

RUA SENADOR VITORINO FREIRE, S/N“, CENTRO - PIO XII - CEP: 65.707-000.
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2 R$ 400,00
3 R$ 500,00
4 R$ 1.000,00
5 R$ 3.000,00
6 R$ 5.000,00

12.8. O somatório de todas as multas aplicadas ao iongo da execução contratual não poderá
ultrapassar o percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato. Atingido este
limite, a Administração poderá declarar a inexecuçâo total do contrato.

12.9. Suspensão temporária de participar em licitação e impedimentos de contratar com a
Prefeitura Municipal de Pio XII/MA:

12.9.1 A sanção de suspensão do direito de licitar e de contratar com a Prefeitura Municipal
de Pio XII/MA, de que trata o inciso III, art. 87, da Lei n.° 8.666/93, poderá ser aplicada à
CONTRATADA, por culpa ou dolo, por até 2 (dois) anos, no caso de inexecuçâo parcial do
objeto, conforme previsto no item 12.4 desta cláusula.

12.10. Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública:

12.10.1 A sanção de declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública, prevista no inciso IV, art. 87, da Lei n.® 8.666/93, poderá ser
aplicada, dentre outros casos, quando a Contratada;

a) tiver sofrido condenação definitiva por ter praticado, por meios dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos:

b) praticar atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;

c) demonstrar, a qualquer tempo, não possuir idoneidade para licitar ou contratar com a
Prefeitura Municipal de Pio XII/MA, em virtude de atos ilícitos praticados;

d) reproduzir, divulgar ou utilizar, em benefício próprio ou de terceiros, quaisquer
informações de que seus empregados tenham tido conhecimento em razão da execução do
contrato, sem consentimento prévio da Prefeitura Municipal de Pio XII/MA;

e) ocorrer em ato capitulado como crime pela Lei n®. 8.666/93, praticado durante o
procedimento licitatório, que venha ao conhecimento da CONTRATANTE após a assinatura
do contrato;

f) apresentar, à CONTRATANTE, qualquer documento falso ou falsificado, no todo ou em
parte, com o objetivo de participar da licitação ou para comprovar, durante a execução do
contrato, a manutenção das condições apresentadas na habilitação;

g) cometer inexecuçâo total do objeto, conforme previsto no item 12.5 desta cláusula.

12.11 As sanções de advertência, de suspensão temporária do direito de participar de
licitação ou de contratar com a Prefeitura Municipal de Pio XII, Estado do Maranhão e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública poderão
ser aplicadas à Contratada juntamente com a de multa.

12.12 O valor da multa, aplicada após o regular processo administrativo, será descontado de
pagamentos eventualmente devidos pela Prefeitura Municipal de Pio XII, Estado do
Maranhão à Contratada.

RUA SENADOR VITORINO FREIRE, S/N“, CENTRO- PIO XII - CEP: 65.707-000.
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12.13 Se o valor do pagamento for insuficiente, fica a Contratada obrigada a recolher a
importância devida no prazo de 15 (quinze) dias,  a partir da notificação, através de DAM,
devendo ser apresentado o comprovante de pagamento a esta Prefeitura, sob pena de
cobrança judicial.

12.14 Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela Contratada ao
Contratante, esta será encaminhada para inscrição em divida ativa.

12.15 A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de
contraditória e ampla defesa por parte do adjudicatário, na forma da lei.

13. fonte de recurso e dotação ORÇAMENTáW^ _

13.1 As despesas decorrentes do objeto desta licitação correrão á conta da seguinte
dotação orçamentária:

02 11 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PUBLICAS
02 11 00 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PUBLICAS
04 ADMINISTRAÇÃO
04 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL
04 122 0040 ADMINISTRAÇÃO GERAL
04 122 0040 2038 0000 FUNCI. E MANUT. DA SECRETARIA DE OBRAS PUBLICAS
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

,14. DA VISTORIA

14.1 A critério do licitante o mesmo poderá vistoriar o local onde será executadas os
serviços objeto desta licitação para intelrar-se das condições e graus de dificuldades
existentes, podendo tal vistoria ser realizada até o segundo dia útil anterior ao da
apresentação das propostas, em companhia de servidor(a) da SECRETARIA MUNICIPAL
DE OBRAS PÚBLICAS da Prefeitura Municipal de Pio XII, Estado do Maranhão.

14.2 A Prefeitura Municipal de Pio XII coloca-se  à disposição para agendamento de visitas
ao local dos serviços, o qual deverá ser previamente solicitado à SECRETARIA MUNICIPAL
DE OBRAS PÚBLICAS, das 08 às 12 horas (horário local).

14.3 Tendo em vista a não obrigatoriedade da realização da vistoria, a simples participação
nesta licitação já indica que os participantes conhecem todas as condições locais para
execução dos serviços e estão de acordo com todas as condições estabelecidas no edital,
razão pela qual, os licitantes não poderão alegar  o desconhecimento das condições e grau
de dificuldades existentes como justificativa para se eximirem das obrigações assumidas ou
em favor de eventuais pretensões de acréscimos de preços em decorrência da execução do
objeto desta licitação.

15. GARANTIA DE EXECUÇÃO

15.1 Será exigida da contratada a apresentação ao setor de Contratos, no prazo máximo de
15 (quinze) dias úteis, contados da data de assinatura do contrato, comprovante de
prestação da garantia de execução no valor correspondente a 2% (dois por cento) do valor
global do contrato, a qual deverá ser prestada em uma das formas previstas abaixo:

RUA SENADOR VITORINO FREIRE. S/N°, CENTRO - PIO XII - CEP: 66.707-000.
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RUDR CA

15.2 Caberá à adjudicatária optar por uma das modalidades previstas no art. 56, § 1°, da Lei
n® 8.666/93, abaixo descritas, apresentadas nas condições seguintes:

a) Caução em dinheiro ou Títulos da Dívida Pública

a.1 Se a opção da garantia for Título da Dívida Pública, estes deverão ser emitidos sob a
forma escriturai, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia
autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos,
conforme definido pelo Ministério da Fazenda,

a.2 Se a opção da garantia for Caução em Dinheiro, o depósito do valor correspondente á
garantia deverá ser efetuado em conta corrente da Prefeitura Municipal de Pio XII, Estado
do Maranhão na CONTA CORRENTE: 1621-7, AGÊNCIA: 2452-X, PREF MUN PIO XII -
TRIBUTOS, BANCO DO BRASIL,

b) Seguro Garantia, mediante entrega da competente apólice, no original, emitida por
entidade em funcionamento no Pais, em nome da Prefeitura Municipal de Pio XII, Estado do
Maranhão, cobrindo o risco de quebra do Contrato, devendo conter expressamente cláusula
de atualização financeira, de imprescritíbilídade, inalienabilidade e de írrevogabilidade, assim
como prazo de validade de no mínimo 60 (sessenta) dias além do fim do prazo de vigência
do contrato,

c) Fiança Bancária, mediante entrega da competente carta de fiança bancária, no original,
emitida por entidade em funcionamento no País, em nome da Prefeitura Municipal de Pio
XII, Estado do Maranhão, devendo conter expressamente Cláusula de atualização
financeira, de imprescritíbilídade, inalienabilidade e de írrevogabilidade, assim como prazo
de validade de no mínimo 60 (sessenta) dias além do fim do prazo de vigência do contrato.

15.3 A Prefeitura Municipal de Pio XII, Estado do Maranhão poderá descontar do valor da
garantia de execução toda e qualquer Importância que lhe for devida, a qualquer titulo, pela
Contratada, inclusive multas.

15.4 Utilizada a garantia, a Contratada obriga-se  a integralizá-la no prazo de 15 (quinze)
dias úteis contados da data em que for notificada formalmente pelo CONTRATANTE, sob
pena de ser descontada na fatura seguinte.

15.5 Será considerada extinta a garantia:

a) com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de
importâncias depositadas em dinheiro a titulo de garantia, acompanhada de declaração da
Administração, mediante termo circunstanciado, de que o CONTRATADO cumpriu todas as
cláusulas do contrato;

b) no término da vigência do contrato, caso a Administração não comunique a ocorrência de
sinistros.

16. RECEBIMENTO DO OBJETO DO CONTRATO

16.1. Concluída os serviços, esta será recebida provisoriamente,  pelo responsável por seu
acompanhamento e fiscalização, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, em
até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do Contratado.

16.2. A FISCALIZAÇÃO poderá recusar o recebimento provisório dos serviços, caso haja
inconformidades significativas quanto ás especificações.

RUA SENADOR VITORINO FREIRE, S/N®, CENTRO - PIO XII - CEP: 65.707-000.
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16.3. No caso de ínconformidades que não impeçam  o recebimento provisório, estas serão
relacionadas em documento anexo ao termo circunstanciado e deverão estar corrigidas até
0 recebimento definitivo.

16.4. O recebimento definitivo dos serviços será efetuado por servidor ou comissão
designada pela autoridade competente, mediante termo circunstanciado, assinado pelas
partes, após o decurso do prazo de observação, ou vistoria, que será de até 60 (sessenta)
dias contados a partir do recebimento provisório, que comprove a adequação do objeto aos
termos contratuais, observado o disposto no art, 69 da Lei n.® 8.666/93.

16.5. O recebimento, provisório ou definitivo, não eximirá a Contratada da responsabilidade
civil pela solidez e segurança dos serviços, nem da ético-profissional, pela perfeita execução
do contrato.

17. SUBCONTRATAÇÕES

17.1. Será permitida a subcontratação de partes dos serviços, mediante prévia autorização
expressa da Prefeitura Municipal de Pio Xll/MA.

17.2. Toda e qualquer subcontratação deverá ser solicitada, por escrito, à Prefeitura
Municipal de Pio Xll/MA, pelo representante legal da contratada, na qual constará a
descrição dos serviços a serem subcontratados, bem como a indicação da empresa a ser
subcontratada, que deverá comprovar no mínimo a sua regularidade fiscal e trabalhista.

17.3. Os subcontratados deverão cumprir e fazer cumprir, por seus prepostos ou
conveniados, leis, regulamentos e posturas, bem como quaisquer determinações emanadas
das autoridades competentes, pertinentes à matéria objeto da contratação, cabendo-lhe a
responsabilidade pelas consequências de qualquer transgressão de seus prepostos ou
convenentes,

17.4. Não poderá ser subcontratada a totalidade do objeto contratado.

18. DISPOSIÇÕES GERAIS

18.1. Ocorrendo feriado ou ponto facultativo na data da licitação, a sessão pública será
realizada no primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local.

18.2. Os participantes desta licitação sujeitam-se a todos os seus termos, condições,
normas, especificações e detalhes do presente Edital, comprometendo-se a cumpri-los
plenamente, decaindo do direito de impugná-los o licitante que, tendo-os aceito sem
objeção, vier, após julgamento desfavorável, apresentar falhas e irregularidades que os
viciem.

18.3. Enquanto perdurarem os motivos determinantes de punições ou até que seja
promovida a reabilitação, não poderão participar da presente licitação as empresas que
tenham sofrido penalidade resultante de contratos firmados anteriormente com a
Administração, na condição de prestadoras de serviços, fornecedoras ou empreiteiras.

18.4. A Administração poderá, a seu critério, inspecionar as instalações das licitantes, assim
como verificar a exatidão das informações, antes  e após a adjudicação,

18.5. Os períodos de tempo e os prazos referidos neste Edital serão contados em dias
consecutivos, salvo disposição expressa em contrário.

RUA SENADOR VITORINO FREIRE, S/N“, CENTRO - PIO Xli - CEP: 65.707-000.
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18.6. Os licitantes poderão colher informações adicionais eventualmente necessárias sobre
o certame junto à Comissão, na forma indicada no preâmbulo.

18.7. A licitante declarada vencedora deverá apresentar no ato da assinatura do contrato
comprovação de vínculo empregaticio de um profissional técnico em segurança do trabalho
através de contrato de trabalho.

18.8. Os casos não previstos e as dúvidas deste Edital serão resolvidos pela Comissão, com
a aplicação da Lei Federal n® 8.666/1993.

18.9. A Prefeitura Municipal de Pio XII poderá homologar, anular ou revogar a presente
licitação, observadas as formalidades legais.

18.10. Será de 60 (sessenta) dias a validade das certidões apresentadas quanto não contar
sua validade em seu conteúdo.

18.11. Este Edital e seus Anexos, que dele fazem parte integrante para todos os fins e
efeitos, se encontram disponíveis para consulta e obtenção de forma gratuita no endereço
indicado no preâmbulo, em dias úteis, no horário das OShOOmin às 12h00min.

18.12. Os interessados que obtiverem este Edital na forma do parágrafo anterior poderão
dirimir eventuais dúvidas sobre o Projeto Básico desta licitação junto a Prefeitura Municipal
de Pio XII, localizada na Rua Senador Vitorino Freire, s/n, Centro - Pio XII/MA, em dias
de expediente, no horário das OShOOmin às 12h00min.

18.13. Integram o presente Edital, dele fazendo parte, independentemente de transcrição;
Anexo I - Planilha Orçamentária, Cronograma Físico Financeiro, Projeto Básico e
Especificações:
Anexo II - Carta de credenciamento;
Anexo III - Declaração para Microempresas e Empresas de Pequeno Porte;
Anexo IV- Modelo Carta Fiança;
Anexo V- Declaração de cumprimento do Art. 7®, XXXIII, da CF/88;
Anexo VI - Modelo de proposta:
Anexo VII - Modelo de solicitação de pagamento;
Anexo VIII - Minuta do Contrato:
Anexo IX - Modelo de Composição do BDI;
Anexo X - Modelo de Composição de Encargos Sociais;
Anexo XI - Termo de Recebimento Provisório.
Anexo XII - Termo de Recebimento Definitivo.

Pio XII/MA, XX de xxxxxxx de xxxx.

Telson da Cruz Oliveira
Secretário Municipal de Administração

Responsável pela elaboração do edital

RUA SENADOR VITORINO FREIRE, S/N®, CENTRO- PIO XII - CEP: 65.707-000.
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TOMADA DE PREÇOS N“ XXX/XXXX
ANEXO I

PROJETO BÁSICO
OBJETO

A  Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de construção de laje de
^ galeria para drenagem de água no Município de Pio XII/MA,

PRAZOS

O prazo de execução do objeto será de 04 (quatro) meses, conforme Cronograma Físico-
Financeiro, a contar do recebimento da Ordem de Execução de Serviço.
O prazo de vigência do contrato deverá ser até 31 de dezembro do exercício vigente a tempo
da contratação-

B

VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇAO;
Valor Estimado Total: R$ 67.189,80 (sessenta e sete mil cento e oitenta e nove reais e
oitenta centavos), conforme planilhas orçamentárias, parte integrante do Projeto Básico -
ANEXO I do presente Edital.
EMPREITADA:
ADJUDICAÇÃO DO OBJETO:

( X ) Preço Global
( X ) Global

(  ) Preço Unitário
(  ) Por Lote

C

P  LOCAL DE EXECUÇÃO:
I Município de Pio XII/MA.

UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROJETO BÁSICO
Divisão de Engenharia Municipal

E
UNIDADE FISCALIZADORA
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PUBLICAS

LOCAL ONDE PODERÁ SER EXAMINADO E ADQUIRIDO O PROJETO BÁSICO
Prefeitura Municipal de Pio XII/MA, - localizada na Rua Senador Vitorino Freire, s/n, Centro
- Pio XII/MA, Sala da Comissão Permanente de Licitação- CPL.F

A Planilha Orçamentária, Caderno de Encargos, Cronograma físico-financeiro. Projeto Básico e
Especificações.

ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇAO

Q  Ficará a cargo da Prefeitura Municipal de Pio XII, por equipe composta de engenheiro(s), e/ou
arquiteto(s) e técnicos nomeados pela Autoridade Superior, para acompanhar a realização dos
  serviços.

CONTEÚDO A SER ENTREGUE EM CD-ROM

1. Projeto Básico, com conjunto de critérios, condições e procedimentos estabelecidos pelo
contratante para a contratação:
2. Planejamentos técnicos, com pranchas gráficas  e documentação de base (memoriais
descritivos, especificações técnicas e/ou similares);
3. Planilha Orçamentária, cronograma físico-financeiro, lista de composição do BOI, lista de
composição dos Encargos Sociais.

H

RUA SENADOR VITORINO FREIRE, S/N”, CENTRO- PIO XII - CEP. 65.707-000.
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RUBRICA

TOMADA DE PREÇOS ti° XXX/XXXX
ANEXO I - PROJETO BÁSICO

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de construção de laje de
galeria para drenagem de água no Município de Pio XII/MA.

Valor Estimado Total: R$ 67.189,80 (sessenta e sete mil cento e oitenta e nove reais e
oitenta centavos).
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INFORMAÇÕES BÁSICAS 00 EMPREENDIMENTO
— Proponente: Prefeitura municipal de PIO XII/MA
- Obra: CONSTRUÇÃO DA LAJE OA GALERIA NO MUNICÍPIO OE PIO Xll-MA Características:

Obra pública
— Tempo provável para execução da obra:
O prazo de execução das obras civis será de aproximadamente 180 dias.
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SERVIÇOS INICIAS
Plata de obra

Será confeccionada a placa da Obra, conforme padrão.

Será de responsabilidade da CONTRATADA providenciar a afixação das placas de obra e dos
responsáveis técnicos pela execução, em local visível, de acordo com as exigências do CREA.

ADMINISTRAÇÃO E MOBILIZAÇÃO
Administração da obra

Despesas Gerais e de Administração local da obra

Correrão igualmente por conta da Construtora, outras despesas que incidem indiretamente sobre o
custo das obras, como;

Manutenção das instalações provisórias acima citadas.

Administração local de obra (engenheiro, auxiliares, mestres e encarregados, apontadores e
almoxarifes).

Vigias, serventes para arrumação e limpeza da obra, guincheiro, etc.

Transportes internos e externos.

Seguro contrafogo (obra) e seguro de responsabilidade civil (construtor), extintores, capacetes de
segurança, luvas, etc.

Diversos: medicamentos de urgência, materiais de consumo, ruptura de corpos de prova, etc.

Caberá a Construtora o estudo do custo-beneficio quanto ao aproveitamento de água de mina, de
chuva, de reciclagem e aproveitamento do entulho  e outros redutores de custos e desperdícios.

Mobilização e Desmoblllzacão

Quanto ã mobilização, a Contratada deverá iniciar imediatamente após a liberação da Ordem de
Serviço, e em obediência ao cronograma. A mobilização compreenderá o transporte de máquinas e
equipamentos, pessoal e instalações provisórias necessárias para a perfeita execução das obras.

A desmobilização compreenderá a completa limpeza dos locais da obra, retirada dos materiais e dos
equipamentos da obra e o deslocamento dos empregados da Contratada.

SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM
Llmocza manual do terreno (d raspagem superficial)

Antes do início da execução dos serviços todo o terreno deverá ser limpo, capinado, Isento de
entulho e de quaisquer outros materiais que impeçam o desenvolvimento dos mesmos.
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É terminantemente proibida a derrubada de arvores sem a autorização por escrito da Fiscalização,

registrada no Diário da Obra.

0 material proveniente da limpeza será removido ou estocado. A remoção ou estocagem dependerá

do sua eventual utilização, a critério da Fiscalização, não sendo permitida a permanência de entulho

em limites da área de terraplanagem, ou nos locais que possam provocar obstrução do sistema de

drenagem natural ou da obra.

O controle das operações de limpeza será feito pela Fiscalização, após a conclusão dos serviços.

Escavação e carga em material para aterro

A escavação será precedida da execução dos serviços de desmatamento, destocamento e limpeza da

área do empréstimo.

As operações serão executadas utilizando-se equipamentos adequados complementados com o

emprego de serviço manual. A escolha do equipamento se fará em função da necessidade exigida na

execução da obra.

Transporte local de material cara aterro OMT =5km

O material discriminado no item anterior será transportado por meio de caminhões basculantes.

Adotou*se a Distância Média de Transporte Igual a SKm.

Espalha mento de material para aterro

As operações de espalhamento serão executadas utIlizando-se equipamentos adequados

complementados com o emprego de serviço manual. A escolha do equipamento se fará em função

da necessidade exigida na execução da obra, estando o solo na umidade em torno de ótima.

Compactação de aterro mecânica

As Operações de espalhamento serão executadas utilizando-se equipamentos adequados

complementados com o emprego de serviço manual. A escolha do equipamento se fará em função

da necessidade exigida na execução da obra, estando o solo na umidade em torno de ótima.

A execução da base compreende as operações de mistura e pulverização, umedecimento ou

secagem dos materiais realizados na central de mistura, bem como o espalhamento, compactação e
acabamento no terreno devidamente preparado na largura desejada, nas quantidades que

permitam, após a compactação, atingir a espessura projetada.

São indicados os seguintes tipos de equipamentos para a execução de Base granular: Motoniveladora

pesada com escarificador; carro tanque distribuidor de água; rolos compactadores tipo pé-de-carneiro,

liso-vibratófio e pneumático; grade de discos; pulvimisturador e central de mistura.
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MOVIMENTO DE TERRA

l-ocacão

Para locação da obra deverão ser utilizados marcos e gabaritos que definam o seu perfeito
esquadrejamento e alinhamento, estando a Contratada sujeita, a qualquer mornento da obra, a
correção de todos os serviços executados, cm caso de erro da locação.

Havendo discrepância entre as reais condições existentes no local e os elementos do projeto, a
ocorrência será objeto de comunicação, por escrito, à Fiscalização, a quem competirá deliberar a
respeito.

Escavação manual de valas

A escavação será precedida da execução dos serviços de desmatamento, destocamento e limpeza da
área do empréstimo.

As operações serio executadas utilizando-se equipamentos adequados complementados com o
emprego de serviço manual. A escolha do equipamento se fará em funçlo da necessidade exigida na
execução da obra.

Reate rro Manual comoactado

Os materiais selecionados para aterros deverão ser de 1® categoria. Deverão ser isentos de matérias

orgânicas, micácea e datomacea. Turfas e argilas orgânicas não podem ser empregadas. O aterro
deverá ser constituído de solos selecionados dentre os melhores disponíveis, não se permitindo solos

de baixa capacidade de suporte e expansão maior que 2 % (dois por cento).

As operações de aterro compreendem lançamento, espalhamento, umedecimento ou aeraçâo e
compactação dos materiais selecionados, estando o solo na umidade em torno de ótima.

Os trabalhos de execução do aterro durante dias chuvosos, deverão ser interrompidos quando a
Contratada não conseguir atingir os quesitos mínimos de compactação, ou por determinação da

Fiscalização.

INFRAESTRUTURA E SUPERESTRUTURA

Concreto armado Fck 25 MPa. formas armações e desmontagem

NORMAS

A execução das fundações deverá satisfazer às normas da ABNT atinentes ao assunto, espccialmente
à N8-51 / ABNT e ao Código de Fundações e Escavações;

Ocorrerá por conta da CONTRATADA a execução de Iodos os escoramentos julgados necessários.

MATERIAIS

-Aço:

Conforme NBR-6118/2003 - ABNT, item 8.3:

MfGocMoiKeiroikÜí.
Bnj^htxro CivR
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PREFEITURA

Cestdo que Realiza

AOU.»2t-2024

As barras de aço não apresentarão excesso de ferrugem, manchas de óleo, argamassa aderente ou
qualquer outra substância que impeça uma perfeita aderência ao concreto.Caso apresentem algum
dos "danos" citados, deverá ser feita limpeza adequada e a sua deverá ser avaliada e liberada pela

FISCALIZAÇÃO.

Antes e durante o lançamento do concreto as plataformas dc serviço estarão dispostas de modo a
não provocar deslocamentos das armaduras. Deverá fazer uso de espaçadores de armadura para
manter os cobrimentos necessários pedidos em projeto.

A armadura não deverá ficar em contato direto com  a fôrma, observando-se, para isto. o cobrimento

previsto pela NBR-6118/2003, indicado na tabela 7.2 da Norma.

Serão adotadas providências no sentido de evitar  a oxidação excessiva das barras dc espera. Antes
do reinicio da concretagem deverão estar limpas e Isentas de quaisquer impurezas. A FISCALIZAÇÃO
devera avaliar as esperas antes de sua reutilização.

-O aço comum destinado a armar concreto, vulgarmente aenominado ferro, obedecerá ao disposto
na EB-3/8S (NBR-7480),

As barras de aço torcidas a frio para concreto armado obedecerão também á EB-3 / ABNT.

O aço será do tipo CASO e CA60.

● Aglomerantes:

De cimento; Comum.

● Oe alta resistência inicial.

Serão de fabricação recente, só podendo ser aceito na obra com a embalagem e a rotulagem de
fábrica intacta. O cimento Portiand comum para concretos, pastas e argamassas, satisfará

rigorosamente à EB-1, MB-1 e MB-516 / ABNT e ao TB-76 / ABNT.

■ Agregados (Areia e Brita]

a)Areia

Será quartzoza, isenta de substâncias nocivas em proporções prejudiciais, tais como: torrões de
argila, gravetos, grânulos tenros e friáveis, impurezas orgânicas, cloreto de sódio, outros sais
deliqüesccntes, etc.

A areia para concreto satisfará à EB-4 / ABNT e às necessidades da dosagem para cada caso.

b) Brita

A pedra britada para confecção de concreto deverá satisfazer à EB-4 / ABNT - Agregados para
Concreto - c às necessidades das dosagens adotadas para cada caso. Deverá ser evitado o uso de
seixo rolado na execução do concreto.

- Arame

a) De Aço Galvanizado

CivM
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PREFOTURA

Ctstdoquefttalfza

AOU. 2021-2034

Será 0 fio de aço estlrado, brando e galvanizado  a zinco, de bitola adequada a cada caso.

b) Oe Aço RecDZído

O arame para armaduras de concreto armado será fio de aço recozido preto n.< 16 ou 18SWG.

- Concreto

Disposiçdes Gerais

a) O concreto será o produto final resistente e artificialmente obtido pela mistura racional dos seus
componentes. Todo concreto estrutural será, de preferência, usinado. Neste caso, a dosagem ficará
sob responsabilidade da concreteira.

b) No caso do concreto ser preparado na concreteira, deverá ser observado:

A concreteira apresentará, obrigatoriamente, guias e Notas Fiscais dos materiais fornecidos e dos
serviços executados explicitando, além da quantidade de concreto, a hora do seu carregamento, a
tensão (mínima 20 Mpa) c sua consistência, esta expressa pelo abatimento do Tronco de Cone;

Não será permitido qualquer tipo de concreto ou argamassa preparado manualmente;

A concreteira deverá apresentar laudo com as resistências características do concreto o suas
respectivas Idades (usualmcnte 7,14 e 21 dias). Para Isso será necessária a retirada de corpos dc
prova para estudo em laboratório especializado,

c) A compactação será obtida pôr vibração esmerada,

d) A agulha do vibrador será introduzida rapidamente e retirada com lentidão, sendo de três para um
até cinco para um, a relação entre as duas velocidades,

e) O período mínimo de vibração é de 20 mln/m3 de concreto,

f] As fôrmas serão mantidas úmidas desde o início do lançamento até o endurecimento do concreto
e protegidas da ação dos raios solares com sacos, lonas, ou filme opaco de polietíleno.

g] Na hipótese de fluir aguada de cimento pôr abertura de junta de fôrma e que essa aguada venha a
depositar-se sobre superfícies já concretadas, a remoção será imediata, o que se processará pôr
lançamento com mangueira de água sob pressão. O endurecimento da aguada de cimento sobre o
concreto aparente acarretará diferenças de tonalidades.

- Dosagem

a) O estabelecimento do traço do concreto será função da dosagem experimentai, conforme
preconizado na NBR-6118/2003ABNT.

b) Caso não haja conhecimento do desvio padrão Sn, a CONTRATADA indicará, para efeito da
dosagem inicial, o modo como pretende conduzir a construção de acordo com o qual será fixada a
resistência média à compressão FCK. seguindo um dos três critérios estabelecidos no Item 8.3.1.2 da
NBR-6118/2003ABNT.

/

:e
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PREFEITURA

CestãnouFRtaUia

AOU. 2021-2024
Bloco de concreto armado

Cinta em concreto armado

Pilar de concreto armado

Viga de concreto armado

Laie pré-moldada

As lajes serão pré-moldadas treliçadas, e terão sua altura determinada pelo projeto estrutural,
obedecendo o sentido determinado no projeto da edificação, CONTRATADA não se eximirá em
hipótese alguma das responsabilidades civil e criminal quanto à estabilidade das lajes fornecidas e
instalada na edificação. Todo o processo de cura deve ser realizada com maior critério possível,
visando impedir a perda de água destinada à hidratação do cimento presente na mistura. Oeve
tomar cuidados especiais caso a cura seja realizado num período de baixa umidade relativa do ar.
Com objetivo de conter e impedir a secagem prematura, as superfícies de concreto serão
abundantemente umedecidas com agua durante pelo menos 3 dias após o lançamento. Caso exista
parte de concreto não protegido por fôrmas e todo aquela já desformado deverá ser curado
imedíatamente após de endurecido o suficiente para evitar danos à superfície. A cura adequada
também será fato relevante para a redução da permeabilidade e dos efeitos da retratação do
concreto, fatores que contribuem para durabilidade da estrutura.

ALVENARIA EPAlNélS

Alvenaria de Vedação

As alvenarias serão confeccionadas em tijolos cerâmicos nas dimensões de 09xl9x39cm, assentados
de mela vez, com juntas de 2cm dc forma que a alvenaria proporcione uma estrutura plena e eficaz.
Os níveis das alvenarias estão descritos em projeto executivo.

Terão arestas vivas e superfícies ásperas para maior facilidade de aderência da argamassa, devendo a
alvenaria ser executada rigorosamente a prumo.

Apresentarão resistência suficiente para suportar os esforços de compressão - nunca inferior a 40
kg/cm*.

Serão assentes com argamassa de cimento e barro no traço 1:2:8

Os tijolos deverão ser de primeira qualidade, bem cozido, duros, com dimensões uniformes e não
vitrificados. Apresentarão faces planas e arestas vivas.

PINTURA

Pintura

As superfícies a pintar serão cuidadosamente limpas c convcnicntcmcnic preparadas para o tipo de
pintura a que se destinem.

áaísGoK^ORttiroile!^
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Cestãú que ReaUia

AOU.2im-20K

A eliminação da poeira deverá ser completa, tomando-se precauções especiais contra o
levantamento de põ durante os trabalhos, até que as tintas sequem ínteiramente.

As superfícies só poderão ser pintadas quando perfeltamente secas.

Cada demão de tinta só poderá ser aplicada quando  a precedente estiver perfeitamente seca, sendo
conveniente observar um Intervalo de 24 horas entre demãos sucessivas, salvo especificação em
contrário.

Os trabalhos de pintura em locais não totalmente abrigados, serão suspensos em tempo de chuva.

Serão adotadas precauções especiais no sentido de evitar salpicaduras de tinta em superfícies não

destinadas a pintura (vidros, ferragens de esquadrias, etc...).

A pintura das paredes internas será em tinta aCTílica PVA (duas demãos), para aplicação seguir a
especificação do seu fabricante.

A pintura das paredes externas será em tinta látex PVA (duas demãos), para aplicação seguir a
especificação do seu Fabricante.

SERVIÇOS COMPLEMENTARES

Limpeza da obra

A obra será entregue em perfeito estado de limpeza e conservação, devendo apresentara perfeito
funcionamento em todas as suas Instalações, equipamentos e aparelhos.

Na execução dos serviços de limpeza deverão ser tomadas todas as precauções no sentido de se
evitar danos aos materiais de acabamento.

O desentulho da obra deverá ser feito periodicamente e de acordo com as recomendações da

FISCALIZAÇÃO.

Ao término dos serviços, será removido todo o entulho do terreno, sendo cuidadosamente limpos e
varridos os acessos.

Ao término dos serviços, será removido todo o entulho do terreno, sendo cuidadosamente iimpos e
varridos os acessos.

En(^hb;ro CivK
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ÊNCARfiOS SOCIAIS SOBRE PHÉ^S DA mXo OE OBRA HORISTAÊMENSAIISTÂ
I
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GRUPO A
0,000,00INSSAl-

j 1.S01,50SESIA2
1,001,00SENAIA3
0,200,20A4 INCRA
0.600,60AS ^BRAE 

saiârTòedücação'
SEGURO CONTRA ACIDENTES DE TRABALHO

2,502,50A6
3,003,00A7
8,008,00A8 FGTS
1,001,00SECONCIA9»-
17,8017,80TOTALA

GRUPOS
0,0017,87REPOUSO SEMANAL REMUNERADO81
0,003,SSFERIADOSB2
0,670.86AUXÍLIO ENFERMIDADEB3
8,3313« SALÁRIO 10.70B4
0,060,07UCENÇA PATERNIDADEBS
0,560,71FALTAS JUSTIFICADASB6
0,001,46 1DIAS DE CHUVASB7
0,080.11AUXlUO ACIDENTE DE TRABALHOB8
10,9314,04FÉRIAS GO2A0AS89
D.030,03SALARIO MATERNIDADEBIO

TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS QUE RECEBEM
INCIDÊNCIAS DE  A

20,6649.80B

GRUPOC
3,464,44AVISO PRÉVIO INDENI2ADOCl
0,080,10.AVISO PRÉVIO TRABALHADO _ _

●FÉRIAS(rN^'NIZADAS)    .
! oÉPÕsifo’REScisÃÓ Vem jústa causa
!rNOENÍZAÇXÓ'ÁÕlCIONAL
VOTAL DÒs" ENCARGOS SOCIAIS OUE NAÓ RECEBEM
INCIDÊNCIAS GLOBAIS DE A

C2
0,000.00C3
3,073,94C4
0,290,37CS

6,908,8SC
IGRUPO D

3.^8.86:REINCIDÉNCIA DE GRUPO A SOBRE GRUPO 8
'RÊÍNaDÉNCIA DE GRUPO A S08RE AVISÒ PRÉVIO
TRABALHADO E REINCIDÊNCIA 00 FGTS SOBRE AVISO
PRÉVIO INDENIZADO    ,

Dl

0,290.3702
(l_

3,979,23 ITOTALD
85,68.■ TOTALUM^)

●Uk
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COMPOSIÇÃO DE BDI {%)

* Para cálculo do BOI, deverá ser adotada a seguinte fórmula;
BDI= (((l+AC+S+R+6)-(l+0F)*(l+t))/(M))-l

Onde:
ADMINlSTRAÇAO CENTRAL
DESPESAS FINANCEIRAS
SEGURO, RISCO E GARANTIA DO EMPREENDIMENTO
LUCRO
TRIBUTOS

AC
DF
R
L
I

DISCRIMINAÇÃO MITEM

ADMINgTRAÇÃO CENTRALAC
4,00%Administração central

Total AC = 4,00%
DESPESAS FINANCEIRASDF

0,59%Despesas financeiras
Total DF = 0,59%

SEGURO, RISCO E GARANTIA DO EMPREENDIMENTOS,ReG
0,40%
d,97%
0,40%
1,77%

taxa desegi^os
taxa de riscos
taxa de garantias

Total R=
LUCROL

6,16%Lucro bruto
Total L = 6,16%

TRIBUTOSI
0,6S%,
3,00%

PIS
COFINS

2,50%ISSQN
4,50%CPRB

Total I = 10,65%

TOTAL (BDI) = 26,41%

jBmnltiroile!i2
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RUBRICA

PROPONENTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII/MA

OBJETO: CONSTRUÇÃO DA LAJE GALERIA NO MUNICÍPIO DE PIO VII/MA

REFERÊNCIA - DATA BASE; SINAPI COM DESONERAÇÃO|AGOSTO- 2021)

MEMÓRIA DE CÁLCULO

^RVIÇOS INICIAISLO

PLACA DA OBRA1.1

m*3,00 6,002,00

ADMINISmçSO E M08IU2ACÃO

ADMINISTRAÇiOOAOBRA

2.0

2.1

6.00Quimtdade

mobjlizaçAo2J

UndQuAntidade 1.00

oesmobilizaçAo2.3

1,00 UndQuanildadc

S£RVIÇOS OE TERRA PIENACEM3.0

LIMPEZA MANUAL DE VECHAÇAO EMTERRENO COM ENXADA.AF.05/201B3.1

M’i^ea de intefuen(Jo 90.SZ

ESCAVAÇAO VERTICAL a CÍU aberto, EM OBRAS DE EDIFICAÇÃO. INCLUINDO CARGA. DESCARGA E TRANSPORTE. EM SOLO DE 1<
CATEGORIA COM ESCAVADEIRA HIDRAUUCA (CAÇAMBA: 1,2 M* j ISS HP). FROTA OE 5 CAMINHÕES 8ASCULANTES DE 14 M>, DMT OE

Ares de lnterven(3o (m')

90,S2

Espessura (m|

0,80 m’72,42X

3.2

TRANSPORTE COM CAMINHAO CARROCERIA 9T. EM VIA INTERNA (DENTRO DO CANTEIRO - UNIDADE: TXKM). AF_07/2020

Fmpolarnenio (25K)Peso cspeeiflee ton

3.3

EscavscAo e cargs |m‘}

72.42 135.791.2S1.50 1

DMTlon

678.9S (xkmS.OO13S.79 V

ESPALHAMENTO DE MATERIAL COM TRATOR OE ESTEIRAS. AF_11/2019

Escavaçlo c carga (m’) 90,S2

3.4
Im

COMPAaAÇAO MECANICA OE SOLO PARA EXECUÇAO OE RADIER, COM COMPACTADOR DE SOLOS A PERCUSSAO. AF_09/2017

Escavação c carga (m') m’72;42

3J

MOVIMENTO DE TERRA
LOCACAOCONVENaoNAl DE OBRA, UTILIZANDO GAEMRITO DE TÁBUAS CORRIDAS PONTALETADAS A CADA 2.00M ● 2 UTÍUZAÇÕES.

AF_10/2018

4.0

4.1

Perímetro de

Interversclo
21,!0>4,29«21,10,4.» IP- 50,71 m3

Jíbiro CtuH
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PROPONENTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII/MA
OBJETO; CONSTRUÇÃO OA LAJE GALERIA NO MUNICÍPIO OE PIO XII/MA
REFERÊNCIA- DATA BASE: SINAPI COM DESONERAÇAO(ACOSTO- 2021)

MEMÓRIA DE CÁLCUIO

ESCAVAÇÃO MANUAL DE VAIA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A140 M. AF_02/202144

PinlMFTItO PAMDES Dl 15 CM
$0,78$0.78 IP m

h (allura) -m
0.S0

base (m) < CONSIDERANDO BLOCO DE 3DCM DE BASEPcfimciro {mj
S0.7fi m*0,40 10,16X

BiOCOS

St>S}>U>S4>SS<S«:^-$B°$9°$10aSll>SU>SU*S14*$15<S16

bate (m)
0.60

Perímetro (m)
0,70

>1 (altura)-m
l.SO m*0,63X

OUANT

16,00
VOLUME DO BLOCO

m'10,080,63 X

m”TOTAL BLOCOS 10,08e

TOTAL ESCAVAÇÃO tn’2044

REAHRRO MANUAL APIIOADO COM SOQUETE. AF.10/2017
base (m)

44
h(allura) -mPerímetro (m)

50,78 m‘0,50 2440,10 VX

BIOCOS

Sl'S2'S3*S4*SS>S6«S7*S8*$9<10>SllaSU*$U>S14>SlS>S16
bate (m)PerlmeUoIm) h (allural -m

0,70 m*1.00 0,420.60 X

QUANT

16.00
VOLUME DO BLOCO

m’6.720,42 X

m*TOTAL BIOCOS 6.72m

m*TOTAL REATERRO 3,26

infraestrutura e superestrltturas.o

MONTAGEM E DESMONTACEM OE FÔRMA DE PILARES RETANGULARES E ESTRimjRAS SIMILARES, PE-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA OE
MADEIRA COMPENSADA PLASTIFICADA, 18 UTIUZAÇÔES. AF_03/2020S.l

m'Valor encontrarlo projeto ctlulural (k{) 13740

ARMAÇÃO OE PlUR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAI DE CONCRETO ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU
SOBRADO UTILI2ANDO AÇO CA-SO DE 8,0 MM ● MONTAGEM. AF_12/201S

5.2

Valor encontioilo projelo ettulural (kg) 23240

CivH



PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII/MA

OBiETO; CONSTRUÇÃO DA LAJE GALERIA NO MUNICÍPIO OE PIO XII/MA

REFERÊNCIA - DATA BASE; SINAPI COM OESONERAÇAO(AGOSTO- 2021)

MEMÓRIA DE CÁLCULO

ARMAÇAO OE PILAR OU VIGA OE UMA ESTRUTURA CONVENaONAl OE CONCRETO ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TERREAOU
SOBRADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10.0 MM ● MONTAGEM. AF_I2/201S

S.3

Vilor encontrado projeto estutural (kg) 15840 kS

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAI DE CONCRETO ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TERREA OU

SOBRADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 12.S MM ● MONTAGEM. AF_t2/Z015
S.4

Valor encontrado projeto «tulural (kg) 390,40 k(

ARMAÇÃO DE PlULR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENOONAL OE CONCRETO ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU

SO8RAD0 UT1UZANOO AÇO CA-60 DE S.O MM ● MONTAGEM. AF_1]/20IS
S4

Valor encorMrado projeto eilutural (kgl ><8131,90

CONCRETO USINADO BOMOEAVEL, CIA^ OE RESISTENOA QS, COM BRITA 0 E 1, SLUMP = 100*/-10 MM, INCLUI SERVIÇO DE

90MBEAMENTO (NBR 89S3)
S.6

Volume encontrado no projeto citutural {m'} m*13,BO

LANÇAMENTO COM USO DE BOMBA, ADENSAMENTO E ACABAMENTO OE CONCRHO EM ESTRUTURAS. AF.II/ZOISS.7

Volume encontrado no projeto eslulural (rn’) m*U4D

LAJE PRE-MOLDADA UNIDIRECIONAL, BIAPOIAOA, para PISO, ENCHIMENTO EM CERÂMICA. VIGOTA CONVENCIONAt ALHJRA TOTAL

DA LAJE (ENCHIMENTOrCAPA) : (B*4). AF_n/2020
S.IO

EÃrea m’90,S2

6.0 ALVENARIA E PAINÉIS

ALVENARIA OE VEDAÇÃO OE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA VERTICAL OE9X19X39CM (ESPESSURA 9CM) DE PAREDES COM ÃREA
L/QUIOA maior ou igual a 6M’ sem Vãos E argamassa de ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BnONEIRA. AF_06/2014

‘Alvenaria lateral

6.1

Perímetro (m)

hjmj

entenslo (m)

4.29 4.23 m

0,50 m

h(m)

m’0.S0 2.1S4.29 3X

EÃria m*2.1S■

ESQUADRIAS DE MADEIRA, ALUMÍNIO E VIDRO7J)

GRADIL EM FERRO FIXADO EM VÃOS OE JANELAS, FORMADO POR BARRAS CHATAS OE 2SX44 MM. AF_04/20197.1.1

m*Quantidade 040

Cfíl
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PRQPOUBHX^ : PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XM/MA

OBJtTO; CONSTRUÇAO DA LAJE GALERIA NO MUNICÍPIO OE PIO Xll/MA

REFERÊNCIA ● DATA BASE; SINAPI COM DESONERAÇÃO (AGOSTO- 2021)

MEMÓRIA DE CÁLCULO

PINTURA

APIICAÇÃO E UXAMEMTO DE MASSA UTEX EM PAREDES, DUAS OEMAOS. AE_06/201A
1 ladosÁtca de Alvenaria total

a.i

2.15 2.152.00 nrX

m'2.15Area total dc litamento(m')

APUCAÇÂO MANUAl OE PINTURA COM HNTA UTEK ACBIUCA EM PAREDES, DUAS DEMÍOS, AF.06/201Aa.2

m*2,15Alt» total de ematsamento ° pintura (m’)

SERVIÇOS COMPLEMENTARES9.0

UMPEZAOA OBRA9.1
tn'9042Área delimpeia

Mcnleirote
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PROPONINTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PIOXII/MA

OBJETO: CONSTRUÇiO OA LAJE CAURIA NO MUMlClPIO DE PIOXII/MA
REFEfttNCIA - DATA BASE: SINAPI COM DESON£RAÇAO(ACOSTO- 3021)

BDI-26,41N

LOCAL município DE PIO XII/MA

RUBRICA

ENCARGOS SOCIAIS<6S.EtK

PUNILKA ORÇAMENTÁRIA

PrtssUriRlrio IVn«Unltirlo
eomUBtmitl

Pt£<43 TOIAlCfWfT.nscbcAo unoAmAtNOAI  niM

fsg;:asi^:ç.gffiBaaiaagf%^
I  Ü CfÜOOl HACAOAOèMÂ

2J7ÍM79ij6lU2.9Í»í t

: 'v:ir:rÍO
iarjou(i ' 556JOÍM 440.000UOOJ AOUMSTMÇlOOAWAn

4SiM

4&1S3

4tíJ3

4Sft.^3
1M UÍJi

Ui.7Í

unom09) MOMBA^

€PU ● OOI OtWOWUtAÇiO

)Í7
teoUNO i} I

i_baMaBBCTiaUHlllABai.. ■ . . ● ■
UUPETAMMlUlDEVtOETACtoCUTtlWtWCOMINtlSAAF.OS/KK

'tSCAVACAO VtunCAl ^ nu AMPIO, «M OMAS Oí ÍWKA(iO. IK'A';INCO CAUO*.
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tlUK5«)«IECÒM CÁMi'(NÍOCARRrXI»IA>IMMVUl>.'l»NA(«Nt«OOOC»MtlílO
■ U»llt>«Pt:THIOA> Af_0T/2fllfl         ..

'csÍALBAMEMTOtHUATtRIMCOUItAIMOlimiKAí *r.ll/KllS
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RONTAirASMAtADAÍJOU- 3 UTIUJACOK Af.IWJÍlt
ESCAVACAO «AAKUAA OC vala COU MOlUNeiOACl M£HÍ» OU «iUAl A 1.18 A*

Af_«/JOÍ>
ttm (cÃTC*ROMAKUALAmOAOÚCOU10aU(TC.A>.ia/30ll
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99069

Ml9116S

Ml

17943141.64 66 0460.7941

1 2^,4163.4620.14 W.2043
1S6J330.4) J6.4?9.3643

*.“:x It:.ii.
M nutll UTAIlGUUflU C C6m/lUâ4$ IMONTMMM e DtíMOMTâCfU 0( Fl

'SMJjnS. 6IMnf6. CM CHAPA OC MADC^KA (OMHM64CM PLASTIFICADA,
laUTUlTACÒCi-AF 09/70M
AtMAÇÍO DC PILAA OU Oí UMA C6TaUfü«A «WIHOOKAI W COHCBnO
AÍLUDO CM UMA fOIMCACAO HMU Oü SO69A0O UTíUZANDO AÇO CA 60 Qi 9.0

$692.1940,70137.49 3?,30M29344)61

4A26.2730.7431230 16.41tQ92777$2
MM*MONTAÔCM AF 12/3^1$    ,

'  AUMA^DCPlUfl OU \núA Of UMA l6faüTÜ«4 COnVfMCONAl D< COWWO
A9MADO CM UMA «JlflCAÇAO TCMCA OU iOMAOO UKUIWOO AÇO CA-50 CC 10.0
MM MWTACtM.AF 13/2016

’^Âai^iC>*DÍ PiLAA úü V>ÕA õi UM4 UUülUtA COWVCHQONU DC COXAITQ
AAMAOO EM UUA iDtFiCAÇiO TCMFA OU 608KAD0 UmUANDO 4CO CA 60 OC RS
UM*MONtAâCM.Ar 12/2016
ARMAÇAO 0€ «IA4 OÜ VKJA Oí UMA tSTIlUlUNA CO»MKiOHlÁ rtC COWCACUí
ARMADO CM UMA CDiFFCAÇAO nWt* OU 60WADO tjTIU2ANt>0 AÇO CA-60 DC S.O
MM ● MONTAGIM. AF^U/20 16
CONCMIO UWNAOO DOMtCAVtU CLAiU OC ft(6l6UN<IA C2$. COM MIA O C 1.

UUtfP » 100 ●/● « MM.JMCIUI 61WCO « «MW *Uf H T© (WR #«)}.
,UNCASIEM10 COM U5Ò OC 80M9*. ÁOlíftÂMtNTO C ACAEMAClíTO OC C0«C*tT0 CM
CSTIÜTUaUl Aí.12/2016

iÁJtHSO
*LAjf PRY^MOIOADÃ üwCiRfCKyM. êUAÓUOA. PARA PtSO. ChCKiMfHTO (M
UAiMiCA. VIGOrA C^MHCOWAU AlTUM lOTAl OA LM (IHCHIMtWIO.CAPAl ●  .

3.976.3018.71161,90 14,82k:09377863

6199,6617.66 1538 <19030CO92779S4

2922.9022.16ni.90 17,5)cr.92776$$
t 7311,6052336n.M 41U0M)56 1627

393.6437301330 21.99AO ;92S746.7

39.797.6)2U.7190.62 17)37M2101963610

iw-*»' :.V; .m‘rniAI" -fíl.
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4«fi ’ \ ●«3
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I
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PBOPONENTI! PREFEITURA MUNIOPAL OE PIOXII/MA

08IETO: OJNSTHUÇÍO DA LAJE GALERIA NO MUNICiPIO Ot PIO *II/MA
REFERÊNCIA ● DATA RASE rSINAPICOU OESONERACÍO|AGOSTO- 20»)

BOI>26^1«

LOCAI: MUNICfPlOOE PIO XII/MA

RUBRICA

ENCARGOS SOOAIS-S$,6BH

PLANILHA orçamentaria

^Ftf4UAKÍrtO I
tom BOI (

r
^t«DUfritárt0
MmlKX

í I PRCq) TOTMoescncAo . UKO QUA>n.AirCBtNClATftM ●'-LJ£ . V

V^iAH KKÍO s 1 nAMMTO tu WAVk UTIK DJ P*M Of ̂  00 DfUiOV Afji&nò U

AHíCAÇAO MANUM Di P9frU)U COW TJGA UT(V ACAkiCA íM DOAS
MMiOiAF Ct/tfU   ^

»»4 U.S7245M2t\ W91

HIB1546245 12.55U2U04S2

3mlszl:r m InWBBiíBMUnHMB
M2 i 24743246 2.7J»S3CP^J . OM UM6C24 DA MBAí>4

Itt €?4<SpÍ0)iTOTAtGgMiOAPlAWmA

a 0T»w«r»
msantj « tftt md. («ntoa auarrta t navt 0B»nA* <amMt

no2t} MA. 2l5eiemb«oe« 2021

tóCínPenwJü^fo ClWR
616016*6t',

ilí



Me*CM>m: m frmuA ugiMú^ e* w> >ai/MA

OtfTOr OVIlKiCte M MB B/IM

arM«ci* B»rA wm : sauAt com Bno«u«aeK«cotTo> mn

IMCMbOi K3Ub»*A.A««

COMPOSIÇÃO $]HT£nCA

M9tf*M HMAMOMA

(OWMUOO UuURKA

rui^uwf <irt*OTorttMid M OMA IM QTB

3íHtooMUHVI«4ll COM IMCAUM COMnt M( M t A>41

<UMtÍ«0 Ctf Ad«WMCOM IMOIOCSCCUniUINrMt^

l«)2$

mm lUiuo■

ÉUriMM
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U*UAO*MOAM«uaCO*2.f« VrW.|MUMAM<«ai>KAI^irU0gCQ^'VMIMnCM«C>«O- e*iT«

♦0»íTWfn *?41 y.Y CM (M Ck iW^fU tSTÍ C» *r6 »0 »*vl *
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?21XC

u ●eo
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LUl X*1un ■0
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jnn VUIéin «Azm

UÜmaav-poi uiwrtTUÇJoofcowu

COWMUCJO AHAin«A

<unero7ucusto iM>tIBI
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roj«Ai0rTU

TMia«o«n Sá leuMucMtM

«n? ijm
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mopoMHTi; PMfrrruitA MUwctML« no xu/ma

OBJETO: CONSmoçAO DA LAJE CAUfllA NO MUNICiPIO DE PIO kll/hlA
HCFtnENCIA ● DATA &AS£ COM OEMNCRAÇAa{ACOSTO> 3031)

LOCAL MUNtdPIO Ot PIO XII/MA ENCARGOS SOCbUSc«S,UK

CRONOGRAMA FftlCO ● ÍINANCEIRO

MDI^
DIKXMnA(AO PA DAPAITtM VAlO«tllS1 H

lL« 1* I* «●i
10 :H«vito$mc»MS

tP AOMMSnLACteiUPmUACiO

10 'SiXVigSnUMAPUSAClM

l.Si ion3.171 tt
t Ifc il IM SK 3» 7i%4 3S4.»I

tít iOO*
5JH.0?

iAtí,V3AO MOWlMO^DCTIttA

so inmtniturvAACSufcusiiuTLHtA

60 AtVEKAAWEPAiffEiS

A60

SM sm40.9)B.t7

SOMO.JIJJJ.7)
6MDC7.0 o.í; 10^2S0.47

*0 PfKfVRA 0.« lOMÜU3
ím6

90 ‘SCRViCXS&COAinfUNWTiÜlft M7 >0M2*7,13

_ úa.iif
Uift.

lOTAISPAllOAB HAS7J2 140^»
pqicDmrtQp*i^
IQTAttAQJMUADO

.. jyn i,S»
C7.Ut.IO

timeftsQu^íaawpç»
lUTAl 6BUL PUUUiy*
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RUBRK

PROPOKENn : PRCPCtruttAMUMCIPAL DE FiO Xll/MA

OBJETO: CONSTRUCAO OA LAJE 6AIERIANO MUNICtPIO OE PIO Xll/MA

REFERÉNOA - DATABASE iSINAPI COM OESONERA(;Aa(AGaSTO- 2021)

BDU2S.4111

LOCAI: MUNitíPIO DE PIO Xll/MA ENCARGOS SOCIAIS-^BS.BBS

CURVA ABC

KOQSUBntM

AWMWAOO
CUSSJFICACiODE$CAICÂO HoosusntMUND ^SC<0 TOTALrrtM

lAK nií MOtOAOA UXiOUltCIOKAl. BUPOUOA. MM A FDO. (MCHIwrMTO CM

S 8 CiAAMlCA, VIOÔTA COWVl«OONAU AlTUÍlA TOTAL OA LAJC írNCN«MfMTO*CAM> > W2

tOnCH t O WMAOO BOMBtAVt L OASSE OE RC&tSTI HCU C2 i. COM 8 41TA 011UOMR

● iOO*/ »M»4 WCUfI snwco Ot BOMMAUfWTO rNW
UIS6

of 8MÂi* OU vm;a oe uma csiRuruu comvincional u coacacto

tAAUAOO EM UMA EDíHCAÇAO TÍAEOA OU SOBMOO UWÍÀUOO A^O CA $00C ,

AA
tC5*

W0KTA6IW l DCSMONTAOIAC OE ÍÔAMA Df PiLAAEi A(TAMOUUAf$ C (STALTUAtí

i 3 sai^ms. ri-0(*EUO em ch^a « nmíHA coupíhíâoa fu^i^cAOi. w

Í8 Umi2ACdLS MJS/JÚÍO

AUMAÇAO OC por <XI VÍ£á OC UMA ESTRUTURA COM^NOQ^^Al OT CCAtAtTO

AJtMAOn EU UMA EDUICAC&O ARSA OU SOORAOO UTiLtfAfiOO Aiõ Cà ÍO Oi BJ>UM

TMNSKHtn COM CAM^MHAO CARROCCRM 9T,*EM VIA WTfBNA {«NTRO 00 CANtORO

;UNtpAOÇ:_W*Ul_*!.02^^

J.l idwÍNSrtAÇtóDAOÍRA

KQiã

TXKM3.2

MCS

ÃflMAÇXo bt>ÔR OU VtOA oe UMA EStRUTURA CONVtNC^*<AL

i.3 ARMADO EM UMA ín^HCÀ^ TtRREA 00 SOBRADO UT(U2ANOO ACO CA » OC lOJi KO

MU-MONtAGCM AM?^15 .. .
ARASACAO OC PtlÀfl OU VfúA DE LfUA ESTRUTUflA CC^iVCNOONAL Df CONOiETO

S.S >RUAOO EU UMA COIHCAÇAO TtRREA 00 S09RAD0 U^UIANDO ACO CA*6D0E S,0 MM VC

● M«iTA{*.r« Af^U/aOlS
lOCACAO COKVÈNCtOMAL D£ OBRA. UTUQAKOO CA&ARITO Dí TABUAS CORRIDA)

* ̂ :RON CAU TAQAS A CADA 7.QQAI ● 2 UTUgACOES Af 10/»TB

M

i,Í 'PUaDAOBAA W2

29,«7%19,7974) 2M7H A

7.2USO 10.7AK A0,}1K A

&S99.SS 9.2 >H A<9M^

Í,Í2% i7.76% AS,S92J8.

A 821.27 7,m $4,9416 A

70.74H A1897.17 SJ9K

I — .
 ! 1117,»' 4,97* 7S.7tk A

2.976.» 4,41% 80.14% â

2 922.90 4.3S* B84,49%

à.lW 8R.6S* fi2 TOÍ.SJ

2473.» : J.53% 9US%

'ilOÊvA^ MANUM U VAU COM RROrUNOiDAOl MiNOR OU <CUAl A  M.

MJU/2021

CSCAVAC^O ViPTICAi A CCU ABERTO. EM OBRAS DE EO<nCAC<(0. (SCLUWOO CAHCA.

0C2CARGA L HUl^SAORTE, EM ÍOiO DC 1* CATIGORIA COM CSaVADEMU ¥^>AÁUUCÁ

(CAÇAM8A: U M* / 1» HR). FROTA DC S CAM<M%ôa 6ASCULANTLS l>l U W. OMI K

1.1 CM E VnOOOAOe UtOU 1BXM/H. AF.OS/2020

1.9 WU2 1.284.43 94.10%44

109242 Í^% 9S.72K CMl34

C
2 2 MOBlUTAÇlO

I  2 3 ÍDUM08IU7ACA0

USO 4SB.S1

4S8,$3

04*%

02»%

96.40%

97.09* CUNO

,UWpMeNTO COM UIO Df 80U&A. AOE H&AUINTO ( ACABAM  NTo M COMRfTO F M |

j ( STHUIURAV ATJV201%
i RCATCRRO MAKUAl AAlLOADO COM SOOUDC. A5.1<V7017

IcRADiL EM FIRRO fiXAOO SM VA0$ OE iANELAS. lORMADO fOR OARRAS CHATAS 01

CM3 383.64 0.S7* 97,66%5,7

041% W.19H CM3 136.2344

C230.47 0.37% 98.3«%M27.11 I
; 25X4,8 MM. AF^04/2019
*UMR€7ADA08RA C24742 0.17% 98.91HM29,i

!
218.07 0.33% 99,28% C●UMPtiA MANUAl DC VEDETACAa CM TERRENO COM ENXADA AF.0S720{8

COMPACTACAO MfCiwá OC Sdíó PARA EtfOKiO Of RAWCR. COM ÇtfAWCTADOR

0f.iaq5APC#ÇWi*t2 AFJ9/Wll„

AlVtU/MA Ot V£DAÇ30 OE ãlOCOS CERAMíCOS FURADOS NA VERTICAL üt 4Y19R1KM
aSRCSSURA 9CM} 06 PARE D» COM .^RZA itQUiOA MAR>R OU ICUA .A 6ÍA» S6M VAOS f
ARCAMA^OE A»CNTAUTKTOCOU PREPARO CM BFTCMetRA AF.D6/2014

M23 i

188.29 0.28% 99.56% CWí3S

cM2 123.73 0,18% 99.75%6.1

0.16% 99.91% C^CSPAlKAMENTOOEMATCRIAl ^UTTUTOS DE ESTEIRAS, kt U/?0:9!
IarucacAo msu*A u Cintura cou Wxã 0.m acríuca em paretxs. ouaí
’ofUA01 *F.«/20I4^ 

(

; APUCAC^ ( UXAMCNTO D6 MASSA UttX EM PARCO El. CH/AS OC Ml 0 S AT .08/101«

Ml 108.6234

0.05% 99.90% CM2 84.1082
i

C0.04% 2CO.flO%M2 27.03I 1

iTOTAt I RS 67.U9,»
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o’COBRANÇA DE A.R.T.
.TKt

Pagodor
PREFEITURA MUNICtPAL OE PIO XII

CPF/CNPJ

06.447,833rtX)01-81

Enderoço

RUA Dr. José Buomel. S/N, Proxiiiio a Praça do Gaviflo

Ceniro - Pio XII - MA - 65707000

</) yPÂ^G, N* O
u

oo

/RUB tICA

CREA-MA
C^selho Regional de Engenhada e
Agronomia do Estado do Maranhão

CNPJ: 06.062.038/0001-75

Avenxta dos Holanasso». Quadra 3$.
Leie 8. Camau. Séo lubMA

CEP: 65071-360

T«; * &S (98) 2106-6300

Roprosontação numérica:

Agoncla / Código Seneflclérlo
0027/052261-9

Parcela

i
Número do Documento

14000008303799771-6

Valor do Documento

RS 233,94

Data Emissão
30/03/2022

iVencIment
È0! :022

1/1

Dotaihes da Cobrança
ART ● ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA

I

O
RECIBO DO PAGADOR Autenticação Mecânica

CAI S*f>C9

Indisponível04
Lottl d« PagMwito VWKÍfTWto

LIMITE# 09/04/2022PREFERENCIALMEJ

T Agéneia / CórUee BanafiaUrlor~l l^-iil*irniii ^

lEA-MA ● Cons^H Regional di 'Maranhãolenharla o Agroí 0027/OS2261-9

Dnta Dccumentn El Data Pioceisenento

13/05/2022

Nosso taimero:uinonto 10

1400000B303799771-630/03/2

OusnbdadoMoods

UUII&^AO RECEBER APÓSO VENCIMEHIO

VakrMoedt (●) \Mordo DooaTMRto
X 233.94

(-) Dscosnto

(●) Outros Dodutóes / Abalimanb

I*IM7B/Minar Jures

UntUJo BtnendsM (>) Outras Aoescimos

CREA-MA - Coniolho Rog1
OB.062.038/0001-7S

Avenida dos Holandeses. Quadra 35. Loto 8. Calhau, São Luis/MA

Engonhorls o Agronomia do Estado do Maranhão

(s) VMr Cobraeo

P.sgsdar

PREFEITURA MUNICIPAL OE PIO XD / Contratante: Prefeitura Municipal do PIO XII
06.447.833/0001-61

RUA Or. Joeó Buomol. S/N. Proximo a Praça do Gavião
Centro ● Pio XII ● MA - 05707000 COdiQo de Balia

FICHA DE COMPENSAÇÃOCód»0â 6»rnift /u*i6Atícdc5ú NtocArilcB



Anotação de Resp
L«i n<> 6.496, de

lonsabiiCdade Técnica * ART
e 7 de dezembro de 1977 CREA-MA ART OB

N» MA2Ò220528Í21
\

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão \  ruqRica

SUBSTITUIÇÃO à
MA20220516022

1. RaeaonftAval Tèenka ______

ANDRE GONÇALVES MONTEIRO DE UMA

TiluU profissional: ENGENHEIRO CIVIL RNP: 11181S91S5

RogiSIro: 11161S9155MA

 2. OtOot OoConIrato

Coniralanio: Profoltura Municipal do PIO XII

RUA Or. Jotò Buornst

Coirplemonlo; Proximo « Proça do Qaviio

Cidade: PloXii

CPRCNPJ: as.447.831/0001-ai

N»; S/N

Bairro; Ceniro

UF; MA CEP: 65707000

Contrato: NSoMpccIDcado

V^. R$ 67.189,80

Açâo Insirtuelonal; Outros

Celebrado em: 20/03/2017

Tipo Ce contratante: Pessoa JurMIca de Direita Público

 3. Osdos ds Obra/Seivl;o

ESTRADA br

Comp/einento:

Cidade: PIO XII

Oaladelnldo: 31/01/2022

N»-. S/M

Bairro; CENTRO

UF: MA CEP: 85707000

Coordenadas Geográficas: -3.820932.-45.243101Previsáo de término; 30/07/2022

COdigo: undeflntdFlnabdade: Cultural

Proprietáno: Prefeitura Municipal de PIO Xll CPF/CNPJ: 06.447.833/0001-81

 4, Alividado Técnica

1 -Assessoria

80 - Projeto >CEOTECNIAE GEOLOGIA DA ENGENHARIA > OBRAS OE TERRA > DE OBRAS OE
TERRA > 43.3.1.9 - TERRAPLENAGEM

80 - Projeto > CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÔeS > DE EOIFICAÇAO > «1.1.1.1 - OE
ALVENARIA

35 - ElaboraçAo do orçamento > GSOTECNIA E GEOLOGIA DA ENGENHARIA > OBRAS DE
TERRA > DE OBRAS DE TERRA > «,3.1.9 -TERRAPLENAGEM

35 ● Êlat/oroçâo do orçamonto > CONSTRUÇÃO CIVIL  » EDIFICAÇÕES > DE EDIFICAÇAO »
«1.1.1.1-DE ALVENARIA

Quantidade

72,42

Unidade

m*

2.15 m*

nP72,42

2.15 m’

ApOsecondusiodasstindadat técnicas o profissional deve procédara baixa desta ART

__ 5, Observações

PROJETO E ORÇAMENTO DA CONSTRUÇÃO OA LAJE GALERIA NO MUNICÍPIO DE PIO XII/MA

 S. Decleraç&os

● ClOuaula CompromissOna; Oualquor conflito ou ttlgio originado do prosomo coneoto, bem como suo Iníerprotaçáo ou oxecuçfio. será resolvida por

arbíiragetn. doocordocomaLeIno. 9.307, de23desotenibrodo 1096. por meb do Centro de Mediação eAtbiúegem-CMA vinculado ao Crea-MA,
AOS termos do respectivo rogulamenlo do arbitragem que. expresumenlo, as panas dectarsm concordar.

'Mffoaç.áaJeiífiroèí:
U

 7, CnUtfAd* d« CiMst

SENGE ● SIND. DOS ENGENHEIROS 00 MA ngenl sltu Giut<
CRE\ thje^ISClS-fl

 B, Aiilnaturas _ _

Declaro aarorri vardad^a as informações acama AhDRE OONCAIVES MOhlTEAO, IUA.CPF!047.974a594>S

dedo

PnWvrw HvnUapêi d» PIO XH ● CHfiJ: 41loaà ojta

9. Informações

 10. Valor

VatordQART: RS 233.94 Valor pago; R$233.94 Nosco Número: 3303799771Ragisirada orm

A nuwntiüdx]* <Jmu ARr poM i«r y«nr««dB em h8^eVer*R.Aw vtae-comttioijoiieo/. com n eiwv« 92?c$
IftOS/TOTa 4t 043350 por .K> 1^0.247 90 95

■CREA-MAa  «e ( svpr A5

(yMMr crooma org l>r

T«' <99)21094300
●OvsamA ^ cir

Fax; (96)21009300
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA DE PIO XII - MARANHÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ 06.447.833/0001.81

TOMADA DE PREÇOS N® XXX/XXXX
ANEXO II

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE)

CARTA CREDENCIAL

A empresa CNPJ n° com sede na

 . neste ato representado pelo(s) Sr.(a)

 (diretores ou sócios, com qualificação completa nome, RG,

CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço), pelo presente instrumento de

(nome, RG,

CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço), a quem confere(m) amplos poderes

para, junto a Prefeitura Municipal de Pio XII, praticar os atos necessários à representação da

outorgante na licitação na modalidade de TOMADA DE PREÇOS N° XXX/XXXX, usando

dos recursos legais e acompanhando-os, conferindo-lhes, ainda, poderes especiais para

ofertar proposta no caso de beneficiário da Lei Complementar n® 123/2006, declarar a

intenção de interpor recurso, renunciar ao direito de interposição de recursos, transigir,

desistir, firmar compromissos ou acordos, dando tudo por bom firme e valioso.

mandato, nomeia e constitui, seu(s) Procurador(es) o Senhor(es)

(local e data por extenso)

(nome da empresa)
(Nome e assinatura de seu representante legal)

Reconhecimento de firma obrigatório

RUA SENADOR VITORINO FREIRE, S/N°, CENTRO - PIO XII - CEP: 65.707-000.
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA DE PIO Xil - MARANHÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

CNPJ 06.447.833/0001-81

RU6 tICA

TOMADA DE PREÇOS N° XXX/XXXX
ANEXO III

{PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE)

DECLARAÇAO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA E EMPRESA DE
PEQUENO PORTE

(razão social do licitante), inscrita no

.(endereço

CPF n®

 , DECLARA, para os fins do disposto na Lei Complementar n®

123/2006, sob as sanções administrativas cabíveis  e sob as penas da lei, que se enquadra

como;

A/O

CNPJ sob o n® 

completo), representada pelo(a) Sr,(a)

sediada na

R.G. n®

□MICROEMPRESA, conforme inc. I do art. 3® da Lei Complementar n° 123/2006.
□EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inc. II do art. 3® da Lei Complementar n®
123/2006.

A licitante DECLARA, ainda, que não se enquadra em qualquer das
hipóteses de exclusão no § 4 do art. 3® da mencionada lei. estando apta, portanto, a exercer
0 direito de preferência como critério de desempate no procedimento licitatório da TOMADA
DE PREÇOS em epígrafe, realizado pela Prefeitura Municipal de Pio XII.

OBS: ASSINALAR COM “X” UMA DAS OPÇOES

(local e data por extenso)

(nome da empresa)
(nome e assinatura do representante legal ou procurador)

RUA SENADOR VITORINO FREIRE, S/N®, CENTRO - PIO XII - CEP: 65.707-000.
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA DE PIO XII - MARANHÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ 06.447.833/0001-81

ICA

TOMADA DE PREÇOS N“ XXX/XXXX
ANEXO IV

MODELO DE CARTA DE FIANÇA BANCÁRIA PARA GARANTIA DE EXECUÇÃO
CONTRATUAL

1. Pela presente, o (a) (nome da instituição fiadora) com sede em (endereço completo), por
seus representantes legais infra-assinados, declara que se responsabiliza como FIADOR e
principal pagador, com expressa renúncia dos benefícios estatuídos no Artigo 827, do
Código Civil Brasileiro, da empresa (nome da empresa), com sede em (endereço completo),
até o limite de R$ (valor da garantia) (valor por escrito) para efeito de garantia à execução
do Contrato n® (número do contrato, formato xx/ano), decorrente do processo licitatório
(modalidade e número do instrumento convocatório da licitação - ex.: PE n° xx/ano), firmado
entre a AFIANÇADA e a Prefeitura Municipal de Pio XII/MA para (objeto da licitação).

2. A fiança ora concedida visa garantir o cumprimento, por parte de nossa AFIANÇADA, de
todas as obrigações estipuladas no contrato retro mencionado, abrangendo o pagamento
de:

a) prejuízos advindos do não cumprimento do contrato;

b) multas punitivas aplicadas pela FISCALIZAÇÃO ao CONTRATADO;

c) prejuízos diretos causados à CONTRATANTE decorrentes de culpa ou dolo durante a
execução do contrato:

d) obrigações previdenciárias e/ou trabalhistas não honradas pelo CONTRATADO; e

e) prejuízos indiretos causados ã CONTRATANTE e prejuízos causados a terceiros,
decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do contrato.

3. Esta fiança é válida por (prazo, contado em dias. correspondente á vigência do contrato)
(valor por escrito) dias, contados a partir de (data de inicio da vigência do contrato),
vencendo-se, portanto, em (data).

4. Na hipótese de inadimplemento de qualquer das obrigações assumidas pela
AFIANÇADA, o (a) (nome da instituição fiadora) efetuará o pagamento das importâncias que
forem devidas, no âmbito e por efeito da presente fiança, até o limite acima estipulado, no
prazo de 48 (quarenta e oito) horas, contado do recebimento de comunicação escrita da
Prefeitura Municipal de Pio XII/MA.

5. A comunicação de inadimplemento deverá ocorrer até o prazo máximo de 90 (dias) após
0 vencimento desta fiança.

6. Nenhuma objeção ou oposição da nossa AFIANÇADA será admitida ou invocada por este
FIADOR com o fim de escusar-se do cumprimento da obrigação assumida neste ato e por
este instrumento perante a Prefeitura Municipal de Pio XII/MA.

7. Obriga-se este FIADOR. outrossim, pelo pagamento de quaisquer despesas judiciais e/ou
extrajudiciais, bem assim por honorários advocatícios, na hipótese da Prefeitura Municipal
de Pio XII/MA se ver compelido a ingressar em juízo para demandar o cumprimento da
obrigação a que se refere a presente fiança.

8. Se, no prazo máximo de 90 (noventa) dias após  a data de vencimento desta fiança, o (a)
(nome da instituição fiadora) não tiver recebido da Prefeitura Municipal de Pio XII/MA

RUA SENADOR VITORINO FREIRE. S/N°, CENTRO - PIO XII - CEP: 65.707-000.
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ 06.447.833/0001-81

qualquer comunicação relativa a inadimplemento da AFIANÇADA, ou termo circunstanciado
de que a AFIANÇADA cumpriu todas as cláusulas do contrato, acompanhado do original
desta Carta de Fiança, esta fiança será automaticamente extinta, independentemente de
qualquer formalidade, aviso, notificação judicial ou extrajudicial, deixando, em consequência,
de produzir qualquer efeito e ficando o FIADOR exonerado da obrigação assumida por força
deste documento.

9. Declara, ainda, este FIADOR. que a presente fiança está devidamente contabilizada e
que satisfaz às determinações do Banco Central do Brasil e aos preceitos da legislação
bancária aplicáveis e, que, os signatários deste Instrumento estão autorizados a prestar a
presente fiança.

10. Declara, finalmente, que está autorizado pelo Banco Central do Brasil a expedir Carta de
Fiança e que o valor da presente se contém dentro dos limites que lhe são autorizados pela
referida entidade federal.

(Local e data)

(Instituição garantidora) (Assinaturas autorizadas)

RUA SENADOR VITORINO FREIRE, S/N<>, CENTRO - PIO XII - CEP: 65.707-000.
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PREFEITURA DE PIO XII - MARANHÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

CNPJ 06.447.833/0001-81

Rue RICA

TOMADA DE PREÇOS N° XXX/XXXX
ANEXO V

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE)

DECLARAÇAO DE CUMPRIMENTO DO ART. 7°, XXXIII, DA CF/88

A empresa CNPJ n° ,, representada pelo(a) Sr(a)

 . DECLARA,

para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n® 8,666/1993, que não emprega

, R.G. n® CPF n®

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nâo emprega menor de

dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, admitida a partir dos 14 (quatorze) anos,

nos termos do inciso XXXIII do Art. 7® da Constituição Federal de 1988.

(local e data por extenso)

(nome da empresa)
(nome e assinatura do representante legal ou procurador)

RUA SENADOR VITORINO FREIRE, S/N®, CENTRO - PIO XII - CEP: 65.707-000.
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA DE PIO XII - MARANHÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ 06.447.833/0001-81

TOMADA DE PREÇOS N” XXX/XXXX
ANEXO VI

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE)

CARTA RESUMO DA PROPOSTA DE PREÇOS
A

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
Rua Senador Vitorino Freire, SN, Centro
Pio XII - Maranhão

Prezados Senhores,

Após examinar e estudar detalhadamente o Edital da TOMADA DE PREÇOS N°
XXX/XXXX e seus Anexos, apresentamos ás Vossas Senhorias nossa Proposta de Preços
para execução dos serviços.

A presente proposta foi formulada com base nas especificações, condições
técnicas, administrativas e contratuais estabelecidas no Edital da TOMADA DE PREÇOS N°
XXX/XXXX, os quais aceitamos e nos comprometemos  a cumprir integralmente.

Declaramos que esta proposta tem validade pelo prazo de
contados da data de abertura das propostas.

O prazo para execução dos serviços é de
data do recebimento da ordem de sen/iço.

Conta para depósito dos pagamentos das faturas: Banco:
 Conta corrente:

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$

( .) dias.

( ) dias corridos, a contar da

Agência:

( ).

Declaramos que no preço acima cotado estão computadas todas as despesas
com materiais, mão de obra, tributos, impostos, taxas e despesas, seja qual for o seu
título ou natureza, incluindo, mas não se limitando a, fretes, encargos sociais,
trabalhistas e fiscais, ISS, despesas de viagem, locomoção, estadia, alimentação e
quaisquer outras, segundo a legislação em vigor, representando a compensação integral
pela prestação dos serviços.

Indicamos como Representante Legal, para assinar  o Contrato de execução dos
servtços:
Nome completo:
Nacionalidade: Estado Civil:

CPF:Qualificação Profissional:
Endereço:
Cargo/Função que ocupa na Empresa Proponente:

DADOS DA EMPRESA:

RG:

RAZÃO SOCIAL:

ENDEREÇO:
C.N.P.J;
Local e data:

<Razão Social da Proponente>
«Assinatura e carimbo do representante legal>

RUA SENADOR VITORINO FREIRE, S/N®. CENTRO - PIO XII - CEP: 65.707-000.
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA DE PIO XII - MARANHÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ 06.447.833/0001-81

TOMADA DE PREÇOS N° XXX/XXXX
ANEXO VII

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE)

MODELO DE SOLICITAÇÃO DE PAGAMENTO

A{o) Senhor(a)
Gestor(a) da Secretaria Municipal de Finanças

Referente ao Processo n®. /

Encaminhamos em anexo a nota fiscal n°
para que seja providenciado pagamento conforme informações abaixo:

no valor total de R$ )

EMPRESA:
IDENTIFICAÇÃO DA LICITAÇÃO:
OBJETO:
N® DA NOTA DE EMPENHO:
N® DO CONTRATO (SE HOUVER):

Apresentamos em anexo a seguinte documentação:
(LISTAR OS DOCUMENTOS ANEXADOS)

Aíenciosameníe,

(Nome e assinatura do responsável pela empresa)

(local e data por extenso)

(nome da empresa)
(nome e assinatura do representante legai ou procurador)

RUA SENADOR VITORINO FREIRE, S/N“, CENTRO - PIO XII - CEP; 65.707-000.
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA DE PIO XII - MARANHÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ 06.447.833/0001-81

TOMADA DE PREÇOS N° XXX/XXXX
ANEXO VIII

(PAPEL TIMBRADO DA PREFEITURA)

MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO N° / QUE ENTRE
SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE PIO
XII. ESTADO DO MARANHÃO E A
EMPRESA 
PARA 
FORMA ABAIXO:

NA

Pelo presente instrumento, de um lado. o Município de Pio XII, Estado do Maranhão, pessoa
jurídica de direito público, por intermédio da sua Prefeitura Municipal, inscrita no CNPJ/MF
sob 0 n® 06.447.833/0001-81 com sede na Rua Senador Vilorino Freire, s/n°. Centro, Pio

Sr.®XII/MA, neste ato representado pelo Secretário Municipal de
 , doravante denominada CONTRATANTE, e, de outro,  a empresa

(endereço completo), inscrita no CNPJ/MF
doravante denominada CONTRATADA, representada neste ato

 , (nome)

com sede
sob 0 n°
pelo seu (cargo) (nacionalidade)

 . (domicílio) , (estado civil)
 . (carteira de identidade)

têm, entre si, justa e acordada a celebração do presente Contrato de execução dos serviços,
na forma de execução indireta, regime de empreitada por preço global, sujeitando-se as
partes à Lei Federal n® 8.666/1993 e suas alterações e demais legislações aplicáveis à
espécie, bem como ao Editai da TOMADA DE PREÇOS N° XXX/XXXX, formalizada nos
autos do Processo Administrativo n® 0000000710/2022, e aos termos da proposta
vencedora, que fazem parte integrante deste Contrato, independentemente de transcrição,
mediante as seguintes cláusulas e condições:

(profissão)
(CPF/MF)

CLAUSULA PRIMEIRA - FUNDAMENTO LEGAL

O presente Contrato tem como fundamento a Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações
posteriores, pertinentes e a TOMADA DE PREÇOS N® XXX/XXXX, devidamente
homologado pela autoridade competente, tudo parte integrante deste Termo, independente
de transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA - OBJETO

O presente contrato tem objeto a Prestação de serviços de construção de laje de galeria
para drenagem de água no Município de Pio XII/MA, sob a forma de empreitada por preço
global, tudo de acordo com os Elementos Técnicos discriminados no Edital da TOMADA DE
PREÇOS N® XXX/XXXX, e demais especificações expressas, e com a Proposta da
Empresa contratada, que também passam a fazer parte integrante deste instrumento.

CLÁUSULA TERCEIRA - PRECO GLOBAL

RUA SENADOR VITORINO FREIRE, S/N°, CENTRO- PIOXII-CEP: 65.707-000.
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